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P!analto-PR, 09 de agosto de 2021

DE: Dione Júnior Helfer- Diretor Municipal da Cultura
Lizandra Boni - Secretária Mun. da Assistência Social

Marli de Lima - Secretária Mun. De Educação

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

□ COfWfTE DpREGaO
LiCiTAÇÃO N.°:
SOLiCITAGÃO:
PRCCESSC-S}:-:^ / Cp/Oãi /

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para a
contratação de empresa para prestação de serviços de AULAS DE ARTE
CIRCENSE, AULAS DE GINÁSTICA RÍTMICA, AULAS DE DANÇAS
FOLCLÓRICAS ALEMÃS, AULAS DE CANTO/TÉCNICA VOCAL E BALLET
CLÁSSICO objetivando o desenvolvimento de ações realizadas pelas Secretarias de
Cultura, Educação e Assistência Social deste Município de Planalto-PR, para ajudar
no desenvolvimento, cultural, físico e psicológico de crianças, jovens e adultos.
Conforme abaixo segue:

LOTE 01: AULAS DE DANÇAS FOLCLÓRICAS ALEMAS
ITEM

01

QÜANT.

UNID.

120
Horas

OBJETO

Contratação de empresa
especializada com registro ativo junto
ao CREF, visando á prestação de
serviço de aulas de danças
folclóricas alemãs por profissional
com curso de ensino superior em
Educação Física (bacharelado),
registro ativo junto ao CREF e curso
com certificação em dança folclórica
alemã com no mínimo 40 (quarenta)
horas de treinamento, para atender
crianças, adolescentes, jovens,
adultos e idosos do município de
Planalto, através do Departamento
de Cultura, bem como, realizar
apresentações e espetáculos locais e
regionais, realizar apresentações em
datas comemorativas do município.
Sendo aplicado o total de 10 horas
aula, mensais, por um período de 12
(doze) meses.

:  ̂ díoima.

PREÇO
ÜNIT.

R$ 98,75

TOTAL

PREÇO TOTAL

R$ 11.850.00

R$ 11.850,00
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LOTE 02: AULAS DE GINÁSTICA RÍTMICA

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 960

Horas

R$ 43,16 R$41.433,60

Profissional com graduação em

licenciatura e bacharelado em

Educação Física, com cursos

específicos nas áreas de ginástica

rítmica e artística, visando a

prestação de serviço de aulas

destinadas a crianças, jovens,

adolescentes e adultos, com caraa

horária de 20 (vinte) horas

semanais num total de 80 (oitenta)

horas mensais. Dor um período de

12 meses, conforme orooramacão

da Secretaria Municipal da Cultura

e Assistência Social do Município

de Planalto.

Total R$ 41.433,60

LOTE 03: AULAS DE ARTE CIRCENSE

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 960

Horas

Prestação de serviço de aulas de

arte circense, dramatização cômica,

tecido aéreo, atividade de

expressão corporal, ministradas por

profissional com certificação e

atestado de notória capacidade

técnica apresentado no ato do

pregão. Ministrar aulas para

crianças e jovens, desenvolver

oficinas para 3® idade, transmitir

conhecimentos teóricos e

práticos propiciando a aproximação

com o circo e permitindo a

sensibilização lúdica

através da vivência de diversas

R$ 39,70 R$ 38.112,00
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modalidades circenses, auxiliando

em sua formação pessoal e como

cidadão, fazendo com que
melhorem aspectos básicos

existentes no aprendizado escolar e
na vida cotidiana. Sendo aplicado

mensalmente o total de 80 hnms

aula. No período aue corresponde a

12 meses, referentes aos meses de

2021 e 2022.

TOTAL R$ 38.112,00

LOTE 04: AULAS DE BALLET CLÁSSICO

ITEM

01

QUANT.

UNID.

384

horas

OBJETO

Profissional formado em educação
física visando a prestação de
serviço de aula de ballet clássico,
para crianças a partir dos 06 (seis)
anos, incluindo aulas iniciantes,
intermediárias e avançada, com
certificação específica na área e
notório conhecimento, atendendo
as demandas da secretaria de

cultura e assistência social do

município, para um período cír 19

PREÇO ÜNIT.

R$ 69,50

PREÇO TOTAL

R$ 26.688,00

(doze) meses . com caraa horária

de 8 (oito) horas semanais num

total de 32 (trinta e duas) hnra<i

mensais, conforme programação da
Secretaria Municipal de Cultura e
Secretaria de Assistência Social.

LOTE 05: AULAS DE CANTO/TECNICA VOCAL
TOTAL R$ 26.688,00

ITEM

01

QUANT.

UNID.

288

Horas

OBJETO

Profissional com certificação e
notório conhecimento visando a

prestação de serviço de aula de
canto e técnica vocal, para crianças
a  partir dos 08 (oito) anos,
atendendo as demandas da

PREÇO UNIT.

R$41,33

PREÇO TOTAL

R$ 11.903.04

0003
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secretaria de cultura e assistência

social do município, para um

período de 12 (doze) meses . com

carga horária de 06 (seis) horas

semanais num total de 24 (vinte e

quatro) horas mensais, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Cultura e Secretaria

de Assistência Social.

Canto Coral: Ministrar, administrar

e  coordenar aulas teóricas e

práticas de acordo com o

planejamento. Desenvolver

habilidade de se expressar

musicalmente através do canto.

Exercícios de técnica vocal, dicção,

exercícios específicos para o

desenvolvimento da interpretação e

afinação musical.

TOTAL R$ 11.903,04

O valor total estimado dos itens é de R$ 129.986,64 (Cento e vinte e nove mil,

novecentos e oitenta e seis reais com sessenta e quatro centavos).

Justificativa:

DANÇAS FOLCLÓRICAS ALEMÃS: O referido pedido faz-se necessário para
que possamos dar seqüência ao atendimento dos Projetos desenvolvidos pelo
Departamento de Cultura - Escola de Talentos, bem como, Projetos Sociais
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, fazendo parte
das atividades culturais, sociais e educacionais de nosso Município podendo
representar o mesmo em diversos eventos e mantendo uma melhor qualidade
de vida para todos os envolvidos, fortalecendo vínculos de organização em prol
da valorização do contexto de crescimento e desenvolvimento pessoal. As
atividades mantém vivo o espírito do pleno desenvolvimento com o incentivo e
apoio para que os munícipes possam ter acesso a elas, resgatando um pouco
da cultura de nossos colonizadores (alemães).

GINÁSTICA RÍTMICA: A Secretaria Municipal da Cultura de Planalto
juntamente com a Secretaria Municipal de Assistência Social desenvolvem em
conjunto diversos projetos que vem de encontro ao anseio de nossas crianças,
adolescentes, jovens e adultos. A ginástica rítmica é um esporte que combina

üO
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balé, dança e ginástica com a utilização de diversos aparelhos, como bola, fita,
corda, etc. O pedido faz-se necessário para que possamos ampliar a oferta de
atividades para a nossa população, diante da alta demanda pela oficina e
pensando na série de benefícios que a prática da ginástica rítmica traz para a
saúde, veja alguns deles: coordenação motora e controle corporal melhora o
equilíbrio e corrige a má postura, fortalece os músculos e aumenta a
flexibilidade, promove a concentração e o desenvolvimento cognitivo, ajuda no
sistema cardiovascular e respiratório, ensina a importância do trabalho em
equipe e estimula a autoconfiança.

ARTE CIRCENSE: A Secretaria Municipal da Cultura, Secretaria Municipal de
Assistência Social e Secretaria Municipal da Educação desenvolvem em
conjunto diversos projetos que buscam a valorização, socialização e
proporcionam lazer, conhecimento e divertimento para todos os públicos,
associações, escolas e demais entidades do município. O desenvolvimento da
oficina de arte circense tem como objetivo proporcionar através das atividades
circenses mais equilíbrio, resistência e consciência corporal, estimulando ao
mesmo tempo a criatividade, concentração, o trabalho em grupo e o
autodomínio na exploração livre do espaço para a criação e expressão
artística, encarando a brincadeira com seriedade e como obstáculo a ser
superado.

AULAS DE CANTO E TÉCNICA VOCAL: O pedido faz-se necessário para que
possamos dar seqüência aos atendimentos dos alunos do Projeto Escola de
Talentos bem como, Projetos Sociais, fazendo parte das atividades culturais,
sociais e educacionais de nosso Município, oportunizando assim a escolha por
uma atividade diferenciada, podendo representar o mesmo em diversos
eventos e mantendo uma melhor qualidade de vida para todos os envolvidos,
fortalecendo vínculos de organização em prol da valorização do contexto de
crescimento e desenvolvimento pessoal. As atividades mantém vivo o espírito
do pleno desenvolvimento com o incentivo e apoio para que os munícipes
possam ter acesso a elas. Auxiliando ainda em eventos municipais como, por
exemplo, o Festival Municipal da canção - Canta Planalto.

AULAS DE BALLET CLÁSSICO: Por ser uma atividade diferenciada e nunca
ofertada gratuitamente em nosso município, o pedido surgiu para que
possamos dar seqüência aos trabalhos do Projeto Escola de Talentos bem
como, Projetos Sociais, fazendo parte das atividades culturais, sociais e
educacionais de nosso Município podendo levar ao público uma atividade de
acesso restrito muitas vezes, podendo ainda representar o município em
diversos eventos e mantendo uma melhor qualidade de vida para todos os
envolvidos, fortalecendo vínculos de organização em prol da valorização do
contexto de crescimento e desenvolvimento pessoal. As atividades mantém
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vivo o espirito do pleno desenvolvimento com o incentivo e apoio para que os
munícipes possam ter acesso a elas.

Atenciosamente,

Dio^p Júnior Helfe^
Diretor Mun. da Cultura

AA^vJJV U

Lizandra Boni

Secretária Mun. da Assistência Social

'^JTjjpüiL' rb ^ni/^rL
Marli de Lima

Secretária Mun. Da Educação

CGúB
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAGINTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Educação e

Secretaria de Assistência Social.

2. OBJETO

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AULAS DE ARTE CIRCENSE, AULAS DE GINÁSTICA RÍTMICA, AULAS DE

DANÇAS FOLCLÓRICAS ALEMÃS, AULAS DE CANTO E TÉCNICA VOCAL E
BALLET CLÁSSICO OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES

EXECUTADAS PELA SECRETARIA DE CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E

EDUCAÇÃO NOS PROJETOS DA ESCOLA DE TALENTOS, ESCOLA MUNICIPAL
PROFESSORA SOLANGE BUENO DA SILVA E NAS DEMANDAS DAS

SECRETARIAS CITADAS, DESTE MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO

PARANÁ mediante processo licitatório, com cronograma para execução conforme
calendário organizado pela Secretaria de Cultura, Secretaria de Assistência

Social e Secretaria de Educação, durante a vigência do contrato, conforme

necessidade destas Secretarias, observadas as características e demais condições

definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA COTAÇÃO DE
PREÇOS.

^  3.1. Dione Júnior Helfer, Marli Salete Dieckel de Lima e Lizandra Cristina Boni.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. A Secretaria de Cultura, em parceria com a Secretaria de Assistência

Social e Secretaria de Educação, mantém a Escola de Talentos com a possibilidade

de atividades em diversas áreas culturais. Durante todo o histórico de existência, até

o momento, essas secretarias mantiveram aulas e oficinas artístico/culturais em

diferentes áreas, priorizando o atendimento a crianças em situação de risco e

vulnerabilidade, o que mobiliza muitos alunos a buscarem desenvolver suas

habilidades em atividades de contra turno escolar. Sendo assim para o ano de 2021,

serão mantidas as mesmas, sendo de suma importância a contratação a tempo de

manter as atividades, para que os alunos não sejam prejudicados com a interrupção

das atividades.

13^
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4.2. O município de Planalto, atualmente possui aproximadamente 1.200

alunos, distribuídos nas escolas e centros infantis de educação, o que justifica o

público alvo que são as crianças em idade escolar, bem como o atendimento a

demanda que surge do interesse popular e comum, oportunizando a todos os

interessados para que possam realizar atividades de contra-turno, entretenimento e

socialização.

4.3. A contratação das aulas de AULAS DE DANÇAS FOLCLÓRICAS
ALEMÃS, AULAS DE ARTE CIRCENSE, AULAS DE GINÁSTICA RÍTMICA, AULAS

DE CANTO/TÉCNICA VOCAL e BALLET CLÁSSICO tem como objetivo mobilizar e
integrar crianças, adolescentes, jovens e adultos em atividades artísticas, auxiliar no

desenvolvimento físico e mental, despertar o gosto e o interesse pelas artes em

geral e a formação de público.

4.4. Conforme necessidade apontada pelas secretarias e direções das

escolas acima apontadas, há a presente necessidade de suprir os materiais

apresentados no item 5.1 deste documento, para que as práticas educacionais

possam ser desenvolvidas atendendo a ludicidade com que se espera que a

educação aconteça.

4.5. O valor máximo dos lotes foi definido através do preço médio obtido

entre os orçamentos anexos ao Termo de Referência, os contratos também

anexados, do município de Nova Santa Rosa, não foram usados para o cálculo da

média de preços, unicamente para complemento de informação acerca do objeto e

preço.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01: AULAS DE DANÇAS FOLCLÓRICAS ALEWIAS

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO

UNÍT.

PREÇO TOTAL

01 120

Horas

Contratação de empresa especializada
com registro ativo junto ao CREF,
visando à prestação de serviço de aulas
de danças folclóricas alemãs por
profissional com curso de ensino
superior em Educação Física
(bacharelado), registro ativo junto ao
CREF e curso com certificação em
dança folclórica alemã com no mínimo
40 (quarenta) horas de treinamento,
para atender crianças, adolescentes,
jovens, adultos e idosos do município
de Planalto, através do Departamento
de Cultura, bem como, realizar

R$ 98,75 R$ 11.850,00

3O
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apresentações e espetáculos locais e
regionais, realizar apresentações em
datas comemorativas do município.
Sendo aolicado o total de 10 horas aula

mensais oor um período de 12 (doze)

meses.

TOTAL R$ 11.850,00

LOTE 02; AULAS DE GINÁSTICA RÍTMICA

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 960

Horas

R$ 43,16 R$41.433,60

Profissional com graduação em

licenciatura e bacharelado em

Educação Física, com cursos
específicos nas áreas de ginástica

rítmica e artística, visando a

prestação de serviço de aulas

destinadas a crianças, jovens,

adolescentes e adultos, com caraa

horária de 20 (vinte) horas

semanais num total de 80 (oitenta)

horas mensais, por um período de

12 meses, conforme orooramacão

da Secretaria Municipal da Cultura

e Assistência Social do Município

de Planalto.

Total R$ 41.433,60

LOTE 03: AULAS DE ARTE CIRCENSE

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 960

Horas

Prestação de serviço de aulas de

arte circense, dramatização cômica,

tecido aéreo, atividade de

expressão corporal, ministradas por

profissional com certificação e

atestado de notória capacidade

técnica apresentado no ato do

pregão. Ministrar aulas para
crianças e jovens, desenvolver

oficinas para 3® idade, transmitir

R$ 39,70 R$ 38.112,00

•vyv
V
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conhecimentos teóricos e

práticos propiciando a aproximação

com o circo e permitindo a

sensibilização lúdica através da
vivência de diversas modalidades

circenses, auxiliando em sua

formação pessoal e como cidadão,

fazendo com que melhorem

aspectos básicos existentes no

aprendizado escolar e na vida

cotidiana. Sendo aplicado

mensalmente o total de 80 horas

aula. No período que corresponde a

12 meses, referentes aos meses de

2021 e 2022.

TOTAL R$ 38.112,00

LOTE 04: AULAS DE BALLET CLÁSSICO

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 384

horas

Profissional formado em educação

física visando a prestação de

serviço de aula de balíet clássico,
para crianças a partir dos 06 (seis)

anos, incluindo aulas iniciantes,

intermediárias e avançada, com

certificação específica na área e
notório conhecimento, atendendo

as demandas da secretaria de

cultura e assistência social do

município, para um oeriodo de 12

R$ 69,50 R$ 26.688,00

(doze) meses . com caraa horária

de 8 (oito) horas semanais num

total de 32 (trinta e duas) horas

mensais, conforme oroaramação da

Secretaria Municipal de Cultura e

Secretaria de Assistência Social.

TOTAL R$ 26.688,00

LOTE 05: AULAS DE CANTO/TECNICA VOCAL

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 288

Horas

Profissional com certificação e

notório conhecimento visando a

prestação de serviço de aula de

R$41,33 R$ 11.903,04

frrw^-
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canto e técnica vocal, para crianças
a  partir dos 08 (oito) anos,
atendendo as demandas da

secretaria de cultura e assistência

social do município, para um
período de 12 (doze) meses . com

carga horária de 06 (seis) horas

semanais num total de 24 ívinte e

auatro) horas mensais, conforme

programação da Secretaria
Municipal de Cultura e Secretaria
de Assistência Social.

Canto Coral: Ministrar, administrar
e  coordenar aulas teóricas e
práticas de acordo com o
planejamento. Desenvolver
habilidade de se expressar
musicalmente através do canto.

Exercidos de técnica vocal, dicção,
exercícios específicos para o
desenvolvimento da interpretação e
afinação musical.

TOTAL R$ 11.903,04

O valor total estimado dos itens é de R$ 129.986,64 (Cento e vinte e nove mil,
novecentos e oitenta e seis reais com sessenta e quatro centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços após recebimento
do requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal solicitante e conforme o
calendário definido pela mesma.
6.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem prestados;
c) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;
d) Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
e) Assinatura do secretário(a) responsável.

6.3. A CONTRATANTE ficará responsável pelo fornecimento dos materiais necessários
para a execução das aulas.

o fjy üüll
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6.4. O pagamento será efetuado no prazo de 30(tnnta) dias após a prestação do

serviço e a emissão e apresentação da respectiva nota fiscal.

6.5. Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar

por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

6.6. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos bens,

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de

órgão interno e externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado

pelo responsável pela Secretaria de Cultura do Município de Planalto, Dione Júnior
Helfer.

Planalto - PR, 10 de agosto de 2021.

I^JUNIOR HELFEI
Diretor Municipal de Cultura

jÜNlOÍ^ HEffÉR

)0 AA. cÍr Q.
ZANDRA BONI

Secretária Municipal de Assistência Social

jii ̂jJYYlCK.
MARLI DE LIMA

Secretária Municipal de Educação

lü' l C ■
LUiSCARLOS BONI

Prefeito Municipal
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TABELA MEDIA DE VALORES

Item ID AGF

Global

Alex

Paz

Corrêa

Escola

de Artes

Force

Trupe

Rarroz

Studio

Ballet

Art

Jakcl-

andra

Marcos A.

Spoíler
Ulisses

R.

Roehrs

L E.

Cordasso

Rosângela

Jochem Média

Dança

Alemã

R$

120,00

R$
80,00

RS
70,00

RS
125,00

RS RS RS RS RS RS RS RS 98,75

Canto

Corai

R$ RS RS

44,00

RS
40,00

RS RS RS R$ 40,00 RS RS RS R$41,33

Ballet

Clássico

RS RS RS
80,00

RS

40,00

RS RS
78,00

RS

80,00

RS RS RS RS RS 69,50

Artes

circense

RS RS RS RS
40,00

RS
35,00

RS RS RS RS
44,50

RS
35,00

RS 44,00 RS 39,70

Ginástica

Rítmica

RS RS RS RS

50,00

RS RS RS RS RS

44,50

RS
35,00

RS 51,00 RS 43,16

09.08.2021 n V r
///O"

DIone Júnior Helfer
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NOVA SANTA ROSA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO

CONTRATO N2 036/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N.2 028/2021.
PREGÃO PRESENCIAL N.e 020/2021.

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram
o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, e a empresa DARCI
VICTOR KAMPHORST 78393221900, na forma abaixo.

Pelo presente instrumento, de um (ado, o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA
ROSA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Tucunduva, 833, Centro,
Município de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, CEP'85.930-000, inscrito no CNPJ sob
o N.2 77.116.663/0001-09, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. NORBERTO PINZ, em pleno exercício do seu mandato e funções, residente
e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG N.2 395.717 e inscrito
no CPF sob n2 283.368.879-20, doravante denominado simplesmente como
"Contratante" e; de outro lado, a empresa, DARCI VICTOR KAMPHORST 78393221900,
inscrita no CNPJ; sob o 30.659.229/0001-01 sediada à Rua São José, n2709. Quadra
03 Lote 03, Bairro São Lucas na cidade de Marechal Cândido Rondon-PR,
representada por seu Proprietário Sr. Darci Victor Kamphorst portador da CI-RG n^.
4667221-SSP/SC, CPF sob o n^. 783.932.219-00, doravante denominada simplesmente
"Contratada", com fundamento na Lei Federal n.? 8.666/93 (e suas modificações
posteriores) e de acordo com o que consta do Processo Licitatório n^ 028/2021,
estabelecem por meio deste instrumento as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA 19 - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços visando ministrar aulas de Dança Folclórica Alemã para atender
crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos nos projetos desenvolvidos pelo
Departamento de Cultura e também realizar apresentações e espetáculos locais e
regionais, bem como, realizar apresentações em datas comemorativas do município,
conforme solicitação da secretaria.

CLÁUSULA 29 - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços ora contratados serão executados pelo regime de empreitada
por preço global.

I
{
1

Parágrafo Único; Na execução dos serviços a Contratada deverá observat
rigorosamente todas as exigências solicitadas pela Secretaria de Esportes e cumprir
ainda com as seguintes obrigações;

Planejar, organizar e executar as atividades propostas pela coordenação
do projeto;

^ Promover oficinas das modalidades propostas no projeto;
Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Sania Roia • PR» Fone/Fax: (45) 3253-1144

www.nov35antarosa.pr,gov.br» novasainarosa@novasantafosa.pr.gov.br» CNPJ: 77.116.663/0001-09 OG J ̂



NOVA SANTA ROSA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO

^ Ensinar e aplicar os fundamentos técnicos e táticos da modalidade;
Avaliar periodicamente o desenvolvimento das habilidades dos alunos

beneficiados pelo projeto;

^ Fazer relatórios mensais no que diz respeito ao comportamento e

freqüência dos alunos;
Ser responsável para com as atividades que executa;

^ A empresa contratada será responsável pelo seu deslocamento do
profissional para os referidos locais de prestação de serviços;

CLÁUSULA 3^ - DO PREÇO

O valor por hora/aula a ser ministrada é de R$ 75.00 (Setenta e cinco reais).
O total de horas contratadas pelo período de 12 meses será de 480 horas/aulas,
totalizando o valor global do presente contrato de R$ 36.000.00 (Trinta e seis mil
reais).

Parágrafo Único: No preço apresentado acima, estão incluídos todos os
custos relativos à execução dos serviços, inclusive com transporte, taxas, impostos,
encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham
a incidir sobre a prestação dos serviços contratados.

CLÁUSULA 4a - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇO

Os pagamentos serão efetuados dia 10 (dez) de cada mês, subsequente ao
mês da execução dos serviços, respeitando-se a tramitação do empenho e mediante
emissão de regular documentação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na Tesouraria da
Contratante, após a entrega da fatura e sua respectiva aprovação, desde que em
consonância com o período dos serviços realizados.

Parágrafo Segundo: Caso transcorra o prazo definido para pagamento sem
que a Administração o efetue, o valor a ser pago deverá ser corrigido através do índice
oficia! IPCA/IBGE desde a data em que deveria ter sido pago até o efetivo pagamento.

Parágrafo Terceiro: A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria
Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

Parágrafo Quarto: Não será efetuado qualquer pagamento à contratada
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo Quinto: O pagamento será efetuado via transferência Bancária,
devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a

Avenida Tucunduva, 833 • CEP; 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR* Fone/Fax; (45} 3253-1144

www.novasanlarosa.pr.gov.br* nDva5antaro5a@novasantarosa-pr,gov.br* CNPJ: 77.116.663/0001-09
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NOVA SANTA ROSA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO

Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da
mesma.

Parágrafo Sexto: A liberação do pagamento fica condicionada a
apresentação de: Prova de regularidade com a Fazenda Federal (UNIFICADA) e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa
no cumprimento dos encargos sociais Instituídos por lei.

Parágrafo Sétimo: O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo
prazo de 12 (doze) meses. Após esse prazo o mesmo poderá ser reajustado pelo IPCA -
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE (Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística).

CLÁUSULA 5g - DO PRAZO DE DURAÇÃO. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O serviço será prestado pelo prazo 12 (doze) meses, a contar de sua
assinatura.

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência do Contrato será de até 12 (doze)
meses, contado da data de sua assinatura, podendo ocorrer aditivo de prazo e valor.

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art.
57 da Lei 8.665/93, a critério da Contratante, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA 6g - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução do presente contrato correrá por conta da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 06 - Secretaria de Educação e Cultura
Unidade

orçamentária: 002- Departamento de Cultura

Projeto / Atividade: 13.392.0008.2026- Manutenção das Atividades Culturais
Elementos de

33.90.39. Outros Serv. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 000-Recursos Ordinários (livres)

CLÁUSULA yg - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A Contratada é obrigada a:

Avenida Tgcunduva. 833 • CEP: 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR* Fone/Fax: (45) 3253-1144
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NOVA SANTA ROSA

a) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

b) fornecer todos os materiais, equipamentos e pessoal especializado,
necessários à perfeita execução dos serviços objeto desta contratação;

c) arcar com todas as despesas com salários, transporte, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, incidentes ou que venham a incidir
sobre os serviços contratados;

d) reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto desta contratação, em que se verificarem defeitos ou incorreções nos serviços
contratados, durante todo o período de vigência da contratação;

e) se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade e fiscalização exercido pela Contratante;

f} executar o serviço de acordo com as solicitações da Contratante.

Parágrafo Primeiro: A Contratada será representada, durante a execução do
Contrato, pelo Sr. Darci Vlctor Kamphorst portador da ChRG n^. 4567221-SSP/SC, CPF
sob o n5. 783.932.219-00, na qualidade de seu preposto, especialmente designado para
esse fim, aceito pela Contratante.

CLÁUSULA 83 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

A Contratante se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço;

b) comunicar, por escrito, à Contratada qualquer eventual alteração na
execução do objeto contratado.

Parágrafo Único: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada
por Fabiano Carlos Cassimiro, Portaria n^ 122/2021, representante da Contratante,
especialmente designado para esse fim.

CLÁUSULA 9g - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

\  í

A Contratada que sem motivos plenamente justificáveis e a critério da' í
administração deixar de cumprir total ou parcialmente com os requisitos deste j\
Contrato, autorizará o CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cadaj
caso, as sanções previstas na Lei 8.666/93, quais sejam:

Avenida Tucundtiva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR* Fone/Fax; (45) 3253-1144
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NOVA SANTA ROSA
Prefeitura do ICÍPIO

Parágrafo Primeiro - O licitante que ensejar o retardamento da execução do
certame, não assinar ata de registro de preço e/ou celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação ou declaração falsa, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar o fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo,
ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas do edital e no contrato e nas demais cominações
legais.

Parágrafo Segundo - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da
prestação de serviços, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá
ser aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 1% (um por cento),
sobre o valor do produto não entregue, por dia de atraso, limitado até o 10^ (décimo)
dia. O atraso superior a 10 (dez) dias, configurará inadimplência da Contratada.

Parágrafo Terceiro — Pela inexecução total ou parcial do contrato ou
instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes
à execução do objeto contratual que acarrete rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, a Prefeitura de Nova Santa Rosa poderá aplicar à contratada muita, que
poderá variar entre 10 (dez) URMs e 50 (cinqüenta) URMs vigentes na data do ato
infrator, a depender do grau de gravidade da infração e dos prejuízos causados à
administração.

Parágrafo Quarto - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência,
suspensão do direito de contratar com entes públicos e declaração de inidoneidade,
previstas no art. 87 da Lei 8.665/93, atendidas as formalidades legais.

Parágrafo Quinto - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilidade do licitante por eventuais perdas ou danos causados a Prefeitura do
Município de Nova Santa Rosa.

Parágrafo Sexto - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o
direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Sétimo - Se o valor da multa não for pago no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da data de sua notificação, será automaticamente descontado
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou Insuficiência de
crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na

dívida ativa do município, e cobrado na forma da Lei.

CLÁUSULA IQg - DOS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma
das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n^ 8.666/93, observando o disposto no art. 79
da mencionada Lei.

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Sania Rosa • PR* Fone/Fax: (45) 3253-1144
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NOVA SANTA ROSA
CIPIO

Parágrafo Único: Poderão acarretar na rescisão unilateral do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e
prévia comunicação à Administração;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma
do § do art. 67 desta Lei;

í) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que prejudique a execução do contrato;

I) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;

m)a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

CLÁUSULA 115 - DO RECONHECIIVIENTO DOS DIREITOS DA \
ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA
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NOVA SANTA ROSA

A contratada reconhece que inexecução total ou parcial do contrato poderá
acarretar sua rescisão, por ato unilateral da administração.

Parágrafo Único: Sem prejuízo das penalidades cabíveis, em caso de rescisão
unilateral, a contratada poderá sujeitar-se às seguintes conseqüências, dentre outras
previstas em lei:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execução do contrato, necessários a sua continuidade, na forma
do inciso V do art. 58 desta Lei;

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração

CLÁUSULA 125 - DA VINCULACÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

O presente instrumento está integralmente vinculado ao Edital do Processo
Licitatório n^ 028/2021, bem como à proposta apresentada pela Contratada.

CLÁUSULA 13g - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Contrato é regulado expressamente pelas Leis n^ 8.666/93 e
10.520/02, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos
casos omissos.

CLÁUSULA 14S - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER TODAS AS
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

A contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA 15g - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer
necessários, em até 25 % {vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado dck^
Contrato.

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR» Fone/Fax; (45) 3253-1144
www.novasantarosa.pr.gov.bf»novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br» CNPJ; 77.116.663/0001-09

0020



NOVA SANTA ROSA
PREFEÍTURA DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA 16S - DO FORO

O foro competente para dirimir qualquer questão judicial ou extrajudicial
oriunda deste Contrato é o da Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Nova Santa Rosa, 05 de Maio de 2021.

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA

Norberto Pinz- Prefeito

CONTRATANTE

DARCI ViaOR KAMPHORST 78393221900

-.Darci VIctor Kamphorst-Proprietário
CONTRATADA

Testemunhas: Llír;fyn l/A

RG n- Tp--
CPF: Ui

RG n9
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NOVA MNIA rosa
Prefeitura do muí^jcípio

CONTRATO Ng 065/2021

PROCESSO ÜCITATÓRIO N.^ 027/2021.
PREGÃO PRESENCIAL N.® 019/2021.

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram
o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, e a empresa
QÜESSILA CAMILA BAUMGART 06799480903, na forma
abaixo.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA
ROSA, pessoa jurídica de direito publico, com sede à Av. Tucunduva, 833, Centro,
Município de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, CEP'85.930-000, inscrito no CNPJ sob
o N.5 77.116.663/0001-09, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. NORBERTO PINZ, em pleno exercício do seu mandato e funções, residente
e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG N.^ 395.717 e inscrito
no CPF sob ne 283.368.879-20 e; de outro lado, a empresa QUESSILA CAMILA
BAUMGART 06799480903, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/CPF sob
n^ 29.299.947/0001-27, estabelecida na Rua Tuparandi, n^ 1359,Centro, cidade de Nova
Santa Rosa, Estado do Paraná, CEP 85.930-000, neste ato representada por sua
Proprietária Quessila Camila Baumgart, portador da Cédula de Identidade n592791475
SSP/PR e do CPF/MF n^ 067.994.809-03 residente e domiciliada na Rua Tuparandi, n^
1359,Centro, cidade de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, CEP 85.930-0, doravante
denominada simplesmente "Contratada", com fundamento na Lei Federal n.^ 8.666/93
{e suas modificações posteriores) e de acordo com o que consta do Processo ücitatório
n^ 027/2021, estabelecem por meio deste instrumento as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA 15 - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para
prestação de serviços visando ministrar e planejar aulas para oficina de Ginástica
Rítmica envolvendo expressão corporal, movimentos corporais combinados com
elementos teatrais, ambas para crianças, adolescentes e jovens, e também realizar e
participar de apresentações e espetáculos locais, campeonatos regionais, nacionais e
internacionais bem como, realizar apresentações em datas comemorativas do
Município, conforme solicitação da secretaria.

CLÁUSULA 2g - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços ora contratados serão executados pelo regime de empreitada
por preço global.

/
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NOVA SANTi^ROSA
Prefeitura l q município

Parágrafo Único: Na execução dos serviços a Contratada deverá observar
rigorosamente todas as exigências solicitadas pela Secretaria de Esportes e cumprir
ainda com as seguintes obrigações:

Planejar, organizar e executar as atividades propostas pela coordenação
do projeto;

^ Promover oficinas das modalidades propostas no projeto;

■/ Ensinar e aplicar os fundamentos técnicos e táticos da modalidade;
•/ Avaliar periodicamente o desenvolvimento das habilidades dos alunos

beneficiados pelo projeto;
^ Fazer relatórios mensais no que diz respeito ao comportamento e

freqüência dos alunos;
Ser responsável para com as atividades que executa;
A empresa contratada será responsável pelo seu deslocamento do

profissional para os referidos locais de prestação de serviços;

CLÁUSULA 3^ - DO PREÇO

O valor por hora/aula a ser ministrada é de R$ 30,00 (Trinta reais). O total
Hp hnras contratadas oelo ppnnrin dP 12 meses será de 960 horas/aulas, totalizando
o walnr global dn nrpsente contrato de R$28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos
reais).

Parágrafo Único: No preço apresentado acima, estão incluídos todos os
custos relativos à execução dos serviços, inclusive com transporte, taxas, impostos,
encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham
a incidir sobre a prestação dos serviços contratados.

CLÁUSULA 4- - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇO

Os pagamentos serão efetuados dia 10 (dez) de cada mês, subsequente ao
mês da execução dos serviços, respeitando-se a tramitação do empenho e mediante
emissão de regular documentação.

Parágrafo Primeiro; O pagamento será efetuado na Tesouraria da
Contratante, após a entrega da fatura e sua respectiva aprovação, desde que em
consonância com o período dos serviços realizados.

Parágrafo Segundo: Caso transcorra o prazo definido para pagamento sem
que a Administração o efetue, o valor a ser pago deverá ser corrigido através do mdice
oficial INPC/IBGE desde a data em que deveria ter sido pago até o efetivo pagamento.

Parágrafo Terceiro: A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria
Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emiti as
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

E>^

iT'

/_ !
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NOVA SANTA ROSA
PREFEITURA DO MüNiCIPIO

Parágrafo Quarto: Não será efetuado qualquer pagamento à contratada
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo Quinto; O pagamento será efetuado via transferência Bancária,
devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a
Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da
mesma.

Parágrafo Sexto: A liberação do pagamento fica condicionada a
apresentação de: Prova de regularidade com a Fazenda Federal (UNIFICADA) e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

Parágrafo Sétimo: O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo
prazo de 12 (doze) meses. Após esse prazo o mesmo poderá ser reajustado pelo INPC -
índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística).

CLÁUSULA 5g - PQ PRAZO DE DURAÇÃO^ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O serviço será prestado pelo prazo 12 (doze) meses, a contar de sua
assinatura.

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência do Contrato será de ate 12 (doze)
meses, contado da data de sua assinatura, podendo ocorrer aditivo de prazo e valor.

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art.
57 da Lei 8.666/93, a critério da Contratante, mediante termo aditivo.

ri ÁUSULA 63 - DA DOTAC&" ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução do presente contrato correrá por conta da
seguinte dotação orçamentária:

órgão: 11 - Secre^ria_de Esportes
Unida^oTç^entária: 001 - Manutenção das AtiyidadesDespor^s,—
—  27.812.0019.2061 - Manutenção das Atividades Desportivas

Projeto / Atividade:

"eI^t^^ ded^espesa: 33390390 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica__
Fonte de Recursos 0000 - Recursos ordinários(iivres) „

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Santa Rosa •
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NOVA SANTA ROSA
Prefeitura •vIUNICÍPIO

CLÁUSULA 7g - DAS OBRIGAÇÕES t RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A Contratada é obrigada a:

a) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

b) fornecer todos os materiais, equipamentos e pessoal especializado,
necessários à perfeita execução dos serviços objeto desta contratação;

c) arcar com todas as despesas com salários, transporte, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, incidentes ou que venham a incidir
sobre os serviços contratados;

d) reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o
objeto desta contratação, em que se verificarem defeitos ou incorreções nos serviços
contratados, durante todo o período de vigência da contratação;

e) se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade e fiscalização exercido pela Contratante;

f) executar o serviço de acordo com as solicitações da Contratante.

Parágrafo Primeiro; A Contratada será representada, durante a execução do
Contrato, pela Sra. Quessila Camila Baumgart, portador da Ci-RG n^ 92791475, CPF sob
o n.-. 067,994,809-03, na qualidade de seu preposto, especialmente designada para
esse fim, aceito pela Contratante.

CLÁUSULA 8g - DAS OBRIGAÇÕES E pFSPnfSlSABIUDADES DA
CONTRATANTE

A Contratante se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço,

b) comunicar, por escrito, à Contratada qualquer eventual alteração na
execução do objeto contratado.

Parágrafo Único: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada
por Edson de Souza Gois, conforme Portaria ns 122/2021 representante da Contratante,
especialmente designado para esse fim.

CLÁUSULA 9S - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

A Contratada que sem motivos plenamente justificáveis e a critério da
administração deixar de cumprir total ou parcialmente com os requisitos deste

Avenida Tucunduva, 833 • CEP; 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR« Fone/Fax: 3253-1144
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NOVA SANTA ROSA

Contrato, autorizará o CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada
caso, as sanções previstas na Lei 8.666/93, quais sejam:

Parágrafo Primeiro - O lidtante que ensejar o retardamento da execução do
certame, não assinar ata de registro de preço e/ou celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação ou declaração falsa, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar o fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo,
ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas do edital e no contrato e nas demais cominações
legais.

Parágrafo Segundo ~ Em caso de atraso injustificado no cumprimento da
prestação de serviços, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá
ser aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 1% (um por cento),
sobre o valor do produto não entregue, por dia de atraso, limitado até o 10- (décimo)
dia. O atraso superior a 10 (dez) dias, configurará inadimplência da Contratada.

Parágrafo Terceiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou
instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes
à execução do objeto contratual que acarrete rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, a Prefeitura de Nova Santa Rosa poderá aplicar à contratada d^ie
poderá variar entre 10 (dez) URMs e 50 (cinqüenta) URMs vigentes na data do ato
infrator, a depender do grau de gravidade da infração e dos prejuízos causados à
administração.

Parágrafo Quarto - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência,
suspensão do direito de contratar com entes públicos e declaração de inidoneidade,
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais.

Parágrafo Quinto - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilidade do lidtante por eventuais perdas ou danos causados a Prefeitura do
Município de Nova Santa Rosa.

Parágrafo Sexto - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o
direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Sétimo - Se o valor da multa não for pago no prazo máximo de 15
(nuinzel dias, contados da data de sua notificação, será automaticamente descontado
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de
crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na
dívida ativa do município, e cobrado na forma da Lei.

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 ■ Nova Santa Rosa - PR-
www.novasantarosa.pr.gov,bf novasantarosa@nov3santarosa.pr.gov.br» CNPJr 77.116,663/0001-09 „



NOVA SANTA ROSA
PREFEITURA DO CIPIO

CLÁUSULA IQg - DOS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma
das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, observando o disposto no art. 79
da mencionada Lei.

Parágrafo Único: Poderão acarretar na rescisão unilateral do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento,

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e
prévia comunicação à Administração;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma
do § do art. 67 desta Lei;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que prejudique a execução do contrato;

1) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;
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NOVA SANTA ROSA
Prefeitura do Município

rti)a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

CLÁUSULA lis - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A contratada reconhece que inexecuçâo total ou parcial do contrato poderá
acarretar sua rescisão, por ato unilateral da administração.

Parágrafo Único: Sem prejuízo das penalidades cabíveis, em caso de rescisão
unilateral, a contratada poderá sujeitar-se às seguintes conseqüências, dentre outras
previstas em lei:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma
do inciso V do art. 58 desta Lei;

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração

CLÁUSULA 12g - DA VINCULACÃO AO EDITAL E Ã PROPOSTA

O presente instrumento está integralmente vinculado ao Editai do Processo
Licitatòrio 027/2021 bem como à proposta apresentada pela Contratada.

CLÁUSULA 13g - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Contrato é regulado expressamente pelas Leis nS 8.666/93 e
10.520/02, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos
casos omissos.

CLÁUSULA 14g - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER TODAS AS
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

A contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 - Nova Santa Rosa • 09
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NOVA SANTA ROSA
preVeitura do município

CLÁUSULA 15g - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer
necessários, em até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do
Contrato.

CLÁUSULA 16g ■ DO FORO

O foro competente para dirimir qualquer questão judicial ou extrajudicial
oriunda deste Contrato é o da Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Nova Santa Rosa, 05 de Maio de 2021.

MUNICÍPIO DEfíC VA SANTA ROSA
Norbertd Pir z - Prefeito

CONTRATANTE

í  1

QUESsVlA CAMILA BAUMGÁrT 0^799480903
quessila Camila Baumgart- Proprietária

CONTRATADA

Testemunhas:

RG n2 RGn5

CPF:

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-000 • Nova Santa Rosa • PR* Fone/Fax: {45) 3253H44
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esenvolvimento contato@idesenvolvimento.conn.br

PROPOSTA DE PREÇOS

ORÇAMENTO COTACAi^ NP ^ y
CARIMBO CNPJ

Empreso: ULISSES RICARDO ROEHRS - ME

T7.173.525/0001-211 CNPJ: 17.173.525/0001-21

ULISSES RICARDO ROEHRS
-ME-

Inscrição
Estadual 90807016-05

Av Independência. 882, sala 203
Bairro Centro

1  85.760-000 • Capanema - PR |
Endereço: AV INDEPENDÊNCIA, 882, SALA 203,

CENTRO
mml

Fone/fax: (46)3030-1031 / (46)9 9920-0440

/^D ICT/^. r\AAI^A

Cidade

Estado: CAPANEMA / PR

PROPOSTA:

- Tipo de licitação: ORÇAMENTO.
- PLANALTO - PR

BATER CARIMBO CNPJ EM TODAS AS VIAS

Validade da proposta: 60 dias.
Propomos o fornecimento dos produtos e serviços
nos valores e nos prazos mencionados, sob as
condições gerais e específicas indicadas neste
formulário, com as quais concordamos.

V  AS^INAtóRA

Caso nosso €ímpreso seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por*
Nome: ULISSES RICARDO ROEHRS

R.G 8.091.506-3 Emissor: SSP/PR C.P.F 043.576.449-76

Ulisses Ricardo Roehrs - Me
CNPJ 17.173.525/0001-21
Fone: (46)9 9920-0440

Av. Independência, 882
sola 203, Centro n n o n

Capanema, Pr - 85760000



contato@idesenvolvimento.com.br

ITEM QUANT. OBJETO
PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

120

Contratação de empresa especializada com registro
ativo junto ao CREF, visando d prestação de serviço de
aulas de danças folclóricas alemãs por profissional com
curso de ensino superior em Educação Física
(bactiarelado) e registro ativo junto ao CREF e curso
com certificação em dança folclórica alemã com no
mínimo 40 (quarenta) horas de treinamento, para
atender crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos
do município de Planalto, através do Departamento de
Cultura, bem como, realizar apresentações e
espetáculos locais e regionais, realizar apresentações
em datas comemorativas do município. Sendo aplicado
mensalmente o total de 10 horas aula mensais por um
período de 12 (doze) meses.

R$120,00 R$14.400,00

TOTAL R$14.400,00

Prazo De Pagamento: Até 30 dias após entrega da nota fiscal.
Validade: 60 dias

Capanenna, 21 de julho de 2021

UlíssWs Ricardo KOe
Analista de^Negocios

Ulisses Ricardo Roehrs - Me

CNPJ 17.173.525/0001-21

Fone: (46)9 9920-0440

Av. Independência, 882
sala 203, Centro

Capanema, Pr - 85760000

üü31



AGF
GLOBAL

ORÇAMENTO

EMPRESA; FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO

GNPJ: 34.515.263/0001-55

ENDEREÇO: AV. ESPÍRITO SANTO, 908, PORÃO, CENTRO, CAPANEMA - PR
TELEFONE: 46 99901-1626

2.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviço de aulas de danças

folclóricas alemãs, destinado ao Departamento Municipal de Cultura e Secretaria de Assistência Social

do Município de Planalto - PR, a fim de atender às necessidades da mesma.

2.2. Conforme abaixo segue:

ITEM I QUANT. | OBJETO | PREÇO UNIT. | PREÇO TOTALOBJETO

120 hs Contratação de empresa especializada com registro R$ 80,00

ativo junto ao CREF, visando à prestação de serviço

de aulas de danças folclóricas alemãs por profissional

com curso de ensino superior em Educação Física

(bacharelado) e registro ativo junto ao CREF e curso

com certificação em dança folclórica alemã com no

mínimo 40 (quarenta) horas de treinamento, para
atender crianças, adolescentes, jovens, adultos e

idosos do município de Planalto, através do

Departamento de Cultura, bem como, realizar

apresentações e espetáculos locais e regionais,

realizar apresentações em datas comemorativas do

município, Sendo aplicado mensalmente o total de 10

horas aula mensais por um período de 12 (doze)

R$ 9.600,00

TOTAL R$ 9.600,00

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO; NOVE MIL E SEÍSCENTOS REAIS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

DATA: 20/07/2021

A. -rv . —p..« Assinado deforma digital por FAVLER
FAVLER LUCIANO TRAPP lucianotrapp

FACCIO:34515263000155 faccio:345152630ooi55
Dados: 2021.07.20 16:49:05 -03'00'

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO

CNPJ: 34.515.263/0001-55

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO - ME

CNPJ: 34.515.263/0001-55 I.E.: 908857542-0

Av. Espírito Santo, 908, Centro, Capanema - PR
Fone: +55 46 99901-1626

favlerfaccio@yahoo.com.br



ALEX PAZ CORRÊA-MEI
CNPJ 19.824.108/0001-27

RUA MANDA6UARI - 780-2 - BAIRRO LUTHER KING

FRANCISCO BELTRAO - PARANÁ
(46)9-99067330

E-mail: alexpazcorrea®>hc3tm3Íl.com

ORÇAMENTO

Segue orçamento para a Secretaria de Cultura do Município de Planalto

PR.

Orçamento válido por 60 dias:

ITEM UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.R$

01 H Prestação de serviço de aulas de dança de
salão e dança tradicional gaúcha, cultura
tradicionalista, historia e identidade do
tradicionalismo, no município de Planalto -
PR.

85,00

02 H Prestação de serviço de aulas de Capoeira no
Município de Planalto - PR

28,00

03 H Prestação de serviços de aulas de violão, no
Município de Planalto - PR

42,00

04 H Prestação de serviços de aulas de Canto
Coral, no Município de Planalto - PR

44.00

05 H Prestação de serviços de aulas de Ballet
Clássico, no Município de Planalto - PR

80,00

Francisco Beltrão, 11 DE JUNHO DE 2021

C0W..OL,
ALEX PAZ CORRÊA

Administrador

CPF: 082.630.189-43

r» íN



PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: ALEX PAZ CORRÊA

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARl 780-2, LIJTHER KING

CNPJ: 19.824.108/0001-2 CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO

TELEFONE: (46) 99906-7330

ESTADO:PR

2.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviço de aulas

de danças folclóricas alémãSj destinado ao Departamento Municipal de Cultura e

Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - PRj a fim de atender às

necessidades da mesma. Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO

UM/T.

PREÇO

TOTAL

OX XZO Contratação de empresa especializada com registro

ativo junto ao CREF, visando à prestação de serviço

de aulas de danças folclóricas alemãs por profissional

com curso de ensino superior em Educação Física

(bacharelado), registro ativo Junto ao CREF e curso

com certificação em dança folclórica alemã com no

mínimo 40 (quarenta) horas de treinamento^ para

atender crianças, adolescentes, jovens, adultos e

idosos do município de Planalto, através do

Departamento de Cultura, bem como, realizar

apresentações e espetáculos locais e regionais,

realizar apresentações em datas comemorativas do

município. Sendo aplicado mensalmente o total de

XO horas aula mensais por um período de XZ (doze)

meses.

R$70,00 fi$S400,00

TOTAL R$S400j00

VALOR TOTAL: RS 8.400,00 Prazo de Entrega: 360 DIAS

Validade da Proposta; 31/12/2021 Data: 21 de JULHO, de 2021.
Prazo para resposta = 90 dias úteis

(MlSSINATURA

0034



\"?bM52(\/OOOJ-1()i rny., ̂ .lofnma.co - C7 P; ff5.7.50-OÜO

;  Jj.ií-.íioo- f,i.v; f.?6; mn-swi

PR()|'()S ] A 1)1 [>íjI ( ()s

I-MPRI-SA;

i;M)tlU(f)V. « Cl >A I u^a_ . ....... vn.,.. tifc;

f NP,. ,fl
, , CIDADE: R^^<;),:.n ESTADO: •PU■  • OB) I:, O: Conlr.t.,.u, d,- .n,p,.os. «p« i:,ü.,ul„ vi,sa„do ., p,.st.xào de serviço de aulas de darrças

r;::: ^
ÍTmvT^ríSriTTTT-^ ^1'' '"«nw. Conforme aba.xo segue:I  VVJ/A.NI . I /-inir-'r-^x

OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL
I  /-^nt-n ^ V.--Í.. ítgiaiiu diiVüImio ao CRfcl-, visando à prestação de serviço de aulas
. m danças lok lom.is alemãs por profissional çom curso
I d.' ensino supor,o, em fducaçáo f ísK., (bar harelado)
I '^íl.slro Iiivo lunio ao CKId ,• curso ron, certificação era

oni.M loklorKçi ciionu a'm no nnnimo 40 (Liuaronla)
horas de treinamento, para çitender crianças,
adolescentes, jovens, aduitos e idosos do mmiicipio de
lanalio, alravCs do Departamento de Cultura, bem

- cuniü, roaiuar apresentações c espetáculos locais e
iV|;ionais, reah/ar .ipresentiiçoes em datas
Aomemoraln a.s Jo nuinicipio Sendo apluado
I mensalmente .. ,>,,,1 de l(i horas aula mensais por um

-LEyi9>'A"',<-h.' 12 (du/e) nieses.
totTT"

[6 000,00

VALOR TOTAL: KSj^ mJ np

Viiliihule da Proposta ^ CU oD
IVa/o para resposta = 90 dias úteis.

, Pt iuo tíe Entrega: 3Q A:n^

Datar.íJ. de .»J.Aí.Qâo. dc 2Ü2I,

y.í»SIn1\TI'RA C() \I (• AUIVIBO

5i'.224,408A)OOl-7S '



C\'Pf \'"7b.4h0.r>2li/0001 -Ib
Piina Sito I'miiciSio ite Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

c-inail: plnnalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

F.MI'k]:SA: dv fí Ja-I y«nPl fc.lík/tmmP. TELEFONE: (íg)Sâ31Li2Í5â.
ENDEREÇO: A-O HÃ
CNPJ:Jil2£j^üa/flQai-_2â_ CroADE: Q.rSí .ESTADO; Pfi

2.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de oficinas em

atendimento á Secretaria de Cultnra, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Esportes/Educação

do Município de Planalto - PR, a íim çle atender às necessidades da mesma. Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 800H Instrutor de Teatro especializado conforme termo de
referência.

®3â,oo R$

.■Y). Hfíjo^ oo
02

:  .

800H Instrutor de Música especializado conforme termo de
referência. 30,00 (Y?.HqO OO,

,03 SOÜH Instrutor de Ginástica Rítmica especializado conforme
termo de referência. ÓO. 00 Ho ooO, OO

04 800H Instrutor de Artes Circense especializado conforme
termo de referência. ^O,00 ^ úCO 00

05 800H Instrutor de Pintura especializado conforme termo de
referência. 3Ô.00 ^Míy\cxi

TOTAL

N ALOR TOTAL: RS QO

N alidacle du Proposta: AO rlj-nn
Prazo para resposta = 03 dias iiteis

Prazo de Entrega: fe o

Data:.../.S... de ...kO ... de 202

SINATURA COM CARIMBO

1.

L.

19.224.408/0001-75
ESCCüÃ DE

ARTES FORCE
PERFORiMA^CE ElREü

AV. SfiLINO ZUTTION, 3177
crj'!Tno

3SV70-\:; - í'9.

Planalto/Pr 17.02.2021

G056



PROPOSTA DE PREÇOS

TELEFONE:KMPRF.SA:^

ENDEREÇO;

CNPJ:jâ-^CNPJ: la p:iUHO{h/OC)Ol CIDADE: gxnSy ESTADO: PR
2.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de oficinas em

atendimento á Secretaria de Cultura, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de

Esportes/Educação do Município de Planalto - PR. a fim de atender às necessidades da

mesma. Conforme abaixo segue:

"IténTnQuanl. | Objeto — Preço Uni. | Preço Tol:aI~
7  ! 800h 1 Instrutor de Bellet especializado conforme lermo R$ 40,00 R$ 32.000,00

Objeto Preço Uni.

Instrutor de Bellet especializado conforme lermo R$ 40,00
de referência
Insirulor de Corai e Canto especializado confomie R$ 40,00
termo de referência

R$ 32.000,00

R$ 64.000. «2

VALOR TOTAL: RS 6 OCO. OC

Validade da Proposta: dc 2021.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.

'ASSINATURA COM CARIMBO

iC-B/OOOl-?!

At-;:-' ror-c£

S-;..' - ••-ON.3177
<.J

Pianalio/Pr 17.02.202!



TRUPB
RARROZ

NOME FANTASIA: TJíUPE RARROZ - ARTE CIRCENSE
EMPRESA: ALAN RODRIGO DE UMA
CNPJ: 19.479.932/0001-97
AV. EDMUNDO GAIEVSKI -3696 REALEZA-PR
FONE: (46) 99932-8379

ORÇAMENTO DE OFiniMA

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO/SERVIÇO

DESENVOLVIMENTO DE
OFICINAS DE ARTE
CIRCENSE,
DRAMATIZAÇÃO CÔMICA,
TECIDO AÉREO,
ATIVIDADE DE
expressão corporal.

UNIDADE DE
MEDIDA

HORAS

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 35,00

/«\

< iÁ~ fíJ/)

ALAN RODRIGO DE LIMA

CNPJ: 19.479.932/0001-97

u'038



Studio Ballet Art

Escola de Dança

Rua Zelindro Périco,2566 - Jardim Marquesa, Realeza -

Paraná

Telefone: (46) 9917-2117

amelia_skiba@hotmail.com

PREZADOS SENHORES:

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de
preço, conforme segue abaixo:

ITEM

01

rs

Objeto

Profissional em educação física
visando a prestação de serviço de
aula de BALLET CLÁSSICO.

QUANT.

576

Uníd.

H

Preço máx.
Unitário

R$ 78,00

Preço máx.
Total

RS 44.928,00

VALOR

TOTAL

RS 44.928,00

Planalto, Pr., 29 de junho de 2021

/  'j \i í .
AMÉLIA CRISTÍNA SKIBA
RG: 9.302.727-2 CPF: OII .051.739-24

CARGO: PROFESSORA E PROPRIETÁRIA

ü03S



ORÇAMENTO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

Profissional em Educação Física visando a prestação de

serviços de aula de Ballet Clássico.

HORA AULA R$ 80,00

Realeza - Pr., 30 de junho de 2021

arfiJõX..}Í:D:^líaÀ'-
Jakciandra Dallagnol Kozikoski

CNPJ:42.151.684/0001-72

0040



tlÍNÃLT?

CNPJ N°76A60.526/0001-16
Praça São Fraticisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@plauaIto.pr.gov.hr
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Marcos Antonio Spolier TELEFONE: (46)999363572

ENDEREÇO: Rua Paraná, 215 - Centro

CNPJ: 18.174.997/0001-61 CIDADE: PÉROLA D'OESTE ESTADO: PR

2.1. OBJETIVO: Profissional com certificação e notório conhecimento visando a prestação de serviço

de aula de canto coral, para crianças a partir dos 08 (oito) anos, atendendo as demandas da Secretaria

de Cultura e Assistência Social do Município, para um período de 18 (dezoito) meses, com carga horária

de 06 (seis) horas semanais num total de 24 (vinte e quatro) horas mensais, conforme programação da

Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria de Assistência Social.

2.2. Canto Coral: Ministrar, administrar e coordenar aulas teóricas e práticas de acordo com o

planejamento. Desenvolver habilidade de se expressar musicalmente através do canto. Exercícios de

técnica vocal, dicção, exercícios específicos para o desenvolvimento da leitura, interpretação e afinação

musical.

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO

TOTAL

2.2 24hrs Aula de Canto e Técnica Vocal;

Respiração;
Fonte, Filtro;

Neurociência da Aprendizagem e Fisiologia do
Exercício.

R$ 40,00 R$ 960,00

TOTAL 18 MESES R$

17.280,00

VALOR TOTAL: RS 17.280,00 Prazo de Entrega:

Validade da Proposta: 18 MESES Data: 08 de JULHO de 2021.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.

ASSINATURA COM CARIMBO

18.174.997/0001-6?'
MARCOS ANTONIO SPOLIER

08370694918

RUA PARANÁ, 215 - CENTRO
^85740-000 - PÉROLA DOESTE - P^

Planalto/Pr 17.02.2021

Li M



município DE PLANALTO
CNPJ NV6.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: plaualto@plaualto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO . PARANÁ

PROPOSTA DE PRFro^

EMPRESA: ULISSES RICARDO ROEHRS - ME

ENDEREÇO: AV INPEDENPENCIA, 882, SALA 203, CENTRO

CNPJ: 17.173.525/0001-21 CIDADE: CAPANEMA

TELEFONE: (46)3030-1031

ESTADO: PARANÁ

2.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de ofidnas em
atendimento á Secretaria de Cultura, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Esportes/Educação
do Município de Planalto - PR, a fim de atender às necessidades da mesma. Conforme abaixo segue;

ITEM QUANT.

1  800

OBJETO

Instrutor de Teatro especializado conforme termo de
referência.

PREÇO UNIT.

R$ 44,50 R$

PREÇO
TOTAL

35.600,00

Instrutor de Música especializado conforme termo de
referência. R$ 44.50 R$ 35.600,00

Instrutor de Ginástica Rítmica especializado conforme
termo de referência. R$ 44,50 R$ 35.600,00

Instrutor de Artes Circense especializado conforme termo
de referência. R$ 44,50 R$ 35.600,00

Instrutor de Pintura especializado conforme termo de
referência. R$ 44,50 R$ 35.600,00

TOTAL R$ 178.000,00

VALOR TOTAL: RS 178.000,00

Validade da Proposta: 60 DIAS
Prazo para resposta = 03 dias úteis.

Prazo de Entrega: IMEDIATO

Data: 18 de MAIO de 2021.

Digitally signed by
"  , ULISSES RICARDO

ROEHRS:
fc 04357644976
|P - -: Date: 2021-05-18

15:08:50

ASSINATURA COM CARIMBO

Planalto/Pr 17.02.2021



CNPJ NV6.460.52ÉÍ/0001-I6
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TELEFONE: (46) 92000 - 4365

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: L. E. CORDASSO UTILIDADES

ENDEREÇO: Av. Independência; 844; Centro

CNPJ: 37.223.878/0001 - 04 CIDADE: Capanema

ESTADO: Paraná

2.1. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de aulas de arte circense,

aulas de ginástica rítmica, aulas de pintura em teia, em madeira e em tecido, aulas de teatro e

aulas de capoeira, objetivando o desenvolvimento de ações realizadas pelas Secretarias de

Cultura, Educação e Assistência Social do Município de Planalto - PR, a fim de atender às

necessidades da mesma. Conforme abaixo segue:

LOTE 01: AULAS DE PINTURA

ITEM QUANT.

01 864

OBJETO

Prestação de serviço de aulas
de pintura em tela, madeira e

tecido, destinada a alunos a

partir de 07 anos de idade, com
carga horária de 12 (doze) horas
semanais num total de 48

(quarenta e oito) horas mensais,

conforme programação da

Secretaria Municipal da Cultura

do Município de Planalto.
Ministradas por profissional com

qualificação na área e atestado

de notória capacitação.

Introdução: Apresentação do
material a serem utilizados, tipos

de tintas, pincéis e panos:

Manuseio de telas e riscos; ■

Seleção de cores para o

desenho a ser pintado;

Combinação de cores;- Técnicas

de pintura a mão livre;-

Finalização e acabamentos.

PREÇO

UNIT.

R$ 29,84

PREÇO

TOTAL

R$ 25.781,76

TOTAL R$ 25.781,76

a UC'^

Planalto/Pr 23.05.2021 1C ' '<



•■iiiütr?.

CNPJ ̂ "76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-nuiih planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

LOTE 02: AULAS DE TEATRO
ITEM QUANT. OBJETO PREÇO

UNIT.
PREÇO
TOTAL

01 864 Prestação de serviços de aulas
de teatro destinada a alunos a

partir de 07 anos de idade, com
carga horária de 12 (doze) horas
semanais num total de 48

(quarenta e oito) horas mensais,
conforme programação da
Secretaria Municipal da Cultura
do Município de Planalto.
Ministradas por profissional com
curso em licenciatura,
certificação em Artes, com DRT
expedida pelo Ministério do
Trabalho com funções de Ator,
Diretor de Produção e Figurinista
com indicação profissional e
notória capacidade técnica.
Realizar improvisações
coreográficas, interpretações
coreográficas; Contemplar os
três momentos da organização
metodológica de Arte: Teorizar,
sentir, e perceber e a produção
artística.

R$ 22,55 R$19.483,20

TOTAL R$19.483,20

LOTE 03: AULAS DE CAPOEIRA
ITEM QUANT. OBJETO PREÇO

UNIT.
PREÇO
TOTAL

01 432 Prestação de serviço de aulas
de capoeira, ministradas por
profissional que atenda as
seguintes exigências: Seja
filiado na Confederação de
Capoeira CBCD e/ou na
Federação Estadual de Capoeira
correspondente. Qualificado na
área com apresentação de
qualificação por certificação e

R$ 29,30 R$ 12.657,60

D
Planalto/Pr 23.05.2021



CNPJ NV6A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

atestado de notória capacitação.

Sendo aplicado mensairmente o

total de 24 horas/aula. No

período que corresponde a 18

meses, referentes aos de 2021 e

2022. Com duração de 60

(sessenta) minutos todas as

aulas, com número máximo de

30 (trinta) alunos cada turma,

ministradas por profissional

capacitado e apresentado no ato

do pregão, devendo ser

realizado controle de presença e

avaliações trimestrais.
TOTAL R$ 12.657,60

LOTE 04: AULAS DE GINÁSTICA RÍTMICA

ITEM QUANT.

01 1440

OBJETO

Profissional formado em

Educação Física com registro no

CREF. visando à prestação de

serviço de aulas de Ginástica
Rítmica, apresentando

qualificação específica por meio

de cursos, destinado a crianças,

adolescentes, jovens e adultos,

com carga horária de 20 (vinte)

horas semanais num total de 80

(oitenta) horas mensais,

conforme programação da

Secretaria Municipal da Cultura

e  Assistência Social do

Município de Planalto.

PREÇO

ÜNIT.

R$ 35,00

PREÇO

TOTAL

R$ 50.000,00

LOTE 05: AULAS DE ARTE CIRCENSE

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO

UNIT-

PREÇO

TOTAL

01 1440 Prestação de serviço de aulas R$ 35.00 R$ 50.000,00

Planalto/Pr 23.05.202 ff  » r-



•^lAiíÁá?

CNPJ N°76A60.52(i/0001-16
Praça São Fraticisco de Assis, 15S3 - CEP: 85.750-000

e-maih plaitalto@pIanalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

de arte circense, dramatização

cômica,

tecido aéreo,

atividade de

expressão corporal. Ministrar

aulas para crianças e jovens,

desenvolver oficinas para 3®

idade, transmitir conhecimentos

teóricos e

práticos propiciando a

aproximação com o circo e

permitindo a sensibilização

lúdica

através da vivência de diversas

modalidades circenses,

auxiliando em sua formação

pessoa! e como cidadão,

fazendo com que melhorem

aspectos básicos existentes no

aprendizado escolar e na vida

cotidiana. Sendo aplicado

mensalmente o total de 80 horas

aula. No período que

corresponde a 18 meses,

referentes aos de 2021 e 2022.

TOTAL R$ 50.000,00

VALOR TOTAL: R$157.922,56 Prazo de Entrega: 12 meses após assinatura do contrato.

Validade da Proposta: 30 dias úteis Data: 25 de Abril de 2021.

Lucas Eduardo Cordasso

l37.223.878/0001-G4^
L. E. CORTíASSO UTiUDADES

AV. lfs!DEPENr.>eNCtA, 344
centro

|^S576ü-C'00 CAPAÍ-iilívíA PR J
Planalto/!^r 23.05.202:

O r. ' Q
udto



CNPJ NV6A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

^lÍNÃírp'

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Rosângela Paula .Tochem
ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL / n° 1186 - Centro

CNPJ: 34.024.981-0001/29 CIDADE: Planalto

.TELEFONE: (46^ 2555-1456

ESTADO: PR

2.1. OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de profissionais educacionais especializados
em serviço de oficinas, destinados exclusivamente à Secretaria de Esportes/Educação do Município de
Planalto - PR, a fim de atender às necessidades da mesma. Conforme abaixo segue;
2.2. PROPOSTA:

ITEM I QUANT. I OBJETO PREÇO | PRÊÇÕ
UNIT. TOTAL

01 800H Profissional especializado em AULAS DE
CIRCENSE

ARTE R$44,00 R$ 35.200,00

02 800H Profissional especializado em AULAS DE GINÁSTICA R$5100
RÍTMICA

R$ 40.800,00

03 800H Profissional especializado em AULAS DE TEATRO R$43,00 R$ 34.400,00

04 800H Profissional especializado em AULAS DE PINTURA R$ 44,00 R$ 35.200,00

05 800H Profissional especializado em AULAS DE MÚSICA R$ 43,00 R$ 34.400,00

TOTAL R$180.000,00

VALOR TOTAL: R$ 180.000.00

Validade da Proposta: 60 dias

/^razo para resposta = 03 dias úteis.

Prazo de Entrega; 5 dias úteis

Data: 10 de Junho de 2021.

assina: COM CARIMBO

Planalto/PR 10.06.2021
i



MUNICÍPIO DE

PLANALTO
»• •yfariMTi

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planafto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Píanalto-Pr. 11 de agosto de 2021

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para
contratação de empresa para prestação de serviços de AULAS DE ARTE
CIRCENSE, AULAS DE GINÁSTICA RÍTMICA, AULAS DE DANÇAS
FOLCLÓRICAS ALEMÃS, AULAS DE CANTO/TÉCNICA VOCAL E BALLET
CLÁSSICO objetivando o desenvolvimento de ações realizadas pelas Secretarias de
Cultura. Educação e Assistência Social deste Município de Planalto-PR, para ajudar
no desenvolvimento, cultural, físico e psicológico de crianças, jovens e adultos,
encaminho:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças:
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

Iba c- io

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0048



itei
município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 11 de agosto de 2021

Secretaria de Finanças - Contabilidade
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando contratação de empresa para

prestação de serviços de AULAS DE ARTE CIRCENSE, AULAS DE GINÁSTICA
RÍTMICA, AULAS DE DANÇAS FOLCLÓRICAS ALEMÃS, AULAS DE
CANTO/TÉCNICA VOCAL E BALLET CLÁSSICO objetivando o desenvolvimento
de ações realizadas pelas Secretarias de Cultura, Educação e Assistência Social
deste Município de Planalto-PR, para ajudar no desenvolvimento, cultural, físico e

psicológico de crianças, jovens e adultos, expedido por Vossa Excelência nesta data

de 11.08.2021, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de

1988, vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo

observadas as características e demais condições, especificações, valores e

quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pela

Secretária Lizandra Cristina Boni, Secretária Marli Salete Dieckel de Lima e Dione

Júnior Helfer - Diretor Municipal de Cultura, no valor total de R$ 129.986,64 (Cento e

vinte e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais com sessenta e quatro

centavos)do presente ato convocatório. Sendo que o pagamento será efetuado

através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01020

01220

01240

01270

01310

01330

01350

02110

02190

02350

Funcional programática

07.121.12.361.1201.2036"
07.121.12.361.1201.2044

07.121.12.364.1201.2040

07.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

07.121.12.366.1201.2042

07.121.12.367.1201.2041

10.142.08.243.0801.2Q23

10.143.08.244.0801.2Q18

10.144.08.244.0801.1025

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.0Q.00.00934

3.3.90.39.00.00.00000

f Q
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02440 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAf^ SCHABO
Secretário de Finanças



^ Prefeitura Municipal de Planalto - 2( ̂
Saido das contas de despesa

Calculado em: 11/08/2021

ÔrgSo/Unidade/Prc}etoouAti\idade/ConlacJa<Jes[»sa/Fcinle de recurso ( F. PADRÂO/ORIG/APL/DES/DET) Valor aUorizado Valor atualizado Liquido engenhado

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROs"-PESSOA JURÍDICA " ... ̂ :.
OuCOO OOOCV01/D7/OQa) Recu-scs Ordirã^tos (Uvas)

00103 0l03rt)1/Dl/0C«X) 5% sobre Transferénaas Ccnslilucjcnais FUNDES

00104 0104/01/01/0000 Demas Impostce Vinculadcs à Educação Básica

• 460.000.00

' 3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSÒÀJURIDÍCa"

001CC 01C2/02/01/OCWXI Fundeb40%

' •'•3.a9Q.3S.0O.üff-;-GÜTROSSERVlÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURiDICA .:i;
01240 E 00103 0103/01/01/0000 5% sobre Transferências Ccnstilucionais FUNDES

?.3.9K39v®0P.: QOTROSSERVIÇOSPETERÇEIROS-PESSOA jurídica

01270 E 00000 000(v01/ci7/av00 Recursos Orcínàios(U\fes)

01280 E 00103 O103«1/01AW00 5% sobre Transferéncjas Constitucionais FUNDES

"2,37£fe39.CaOQ -"OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 7 PÊSSÕÀJURÍDICA

01310 E OCOOO 0000/01/07/0QO0 Recursos Ordinários (Livres)

.3.3.90.2â0000 . OUTROSSERVlÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURtoiCA

013.^ É UXOO 000CyO1/07/0(VDO Recursos Ordin»ios(bvres)

4l2a67v.i;a}.^í^^-^dUMyâpEsoeoial:-. ^

3'390«.0Ô0Ò OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS - reSSOA JURIDICA
01350 E OOCOO COCÜ01A37/0000 Recursos Ordnários (Livres)

Total Ga-al 630.000,00 630.000,00

\f#46(l93

—4kfl54,M-í

Critérios de seleção:

Data do cálculo; 11/ca2021

Orgâo entre. 07 e 07
Natureza de despesa entre: 3390.39.00.00e3390.39.00.00
Somente contas com saldo

Emilidopor- C/«3ASTR0 DE PPA, na versáo- 55271

E-Gru(x>flrifo.itecín exercício/EA - Grufo da fonte de exercícios anlericres

11/08/2021 15:06:00



^ Prefeitura Municipal de Planalto - 2f
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 11/08/2021

Ôrgâo/Unidade/Pfojeloou Atividade/Contada despesa/Fonte cie recuso ( F. P/\DRÂ0/0RIG/APL7DES/DET ; Valor autorizado V^cr atualizado Liquido empenhado

a CfiangaaaoAdoie^^e - - ~

^  • 3.3.90.3a00.00 OUTROSSERVIÇOSOETGRCEIROS-PESSOAJURtbicÃ
02110 E 1X1000 aXXy01/ID7/0(>aD Recu-sos Ordinários (Uvres)

|44á-G»iiridiil'3uii|tip^"-(toAe8iefânsia-í^ —

^  3.3,90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - pisSOA JURÍDICA ■: i;:.::::', iir:^ •
02190 E C0934 CS34/09/06/06ÍB Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

02190 EIA 00634 0934/03'C6/0aO3 BlocodeFInanciamertoda Proteção Social Básica-SUAS

02200 E 00935 0935/03'06/06/07 8lcx»deFlnanciatTKntodaProleçáo Social Especial - SU/VS

02200 EA 0C635 0935'03«OS/0&07 Bloco de Finartciamento da Proteção Social Especial - SUAS

02210 E 00937 0937/09«6/CI6A)9 Bloco de Investimentos - SUAS

02210 EA 00937 0937/0906/06/1» Bloco de Investimentos - SUAS

02220 F 01020 f»34fl»flDST15/06 Transferências Volixitárias Públicas Estaduais FEAS PPAS I (880O-5)

WiBaea»i5?Baw«igg' - •

3,3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERGEIROS-FESSOA JURIDICA
02350 E OOOOO OOOCfOI/DT/IXVDO Recursos Ordinários (Uvres)

02350 EA OOOOO 00CXyo1/07/(Xy0O Recirsos Oráráios (Uvres)

.,08j244.0&S!2gá"' "Gg^áivértocã'SgirÍl"fria<y/i^ iTdRj^' ,"'
3390.39.0000 outrosserviçosdeterceiros-.pessoajurIdica

02440 E OCOGO 0000701/07/0000 Recursos OrtUnàrios (Uvres)

207.500,00 309.114,68

Critérios de seleçâa
Datodorjéfculo 11/092021

Orgãoenire: lOelO
Nalixeza de despesa enlre; 33.90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.00
Somente cantas com sddo

vSido por- CADASTRO DE PPA na versão: 55271

."iupodafcinledoe«rcíclo/ EA - Grupodafcrtede e«rclclos arleriores
11/0812021 1505:20



^ Prefeitura Municipal de Planalto-2r ̂
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 11/08/2021

órgão/Unidade/Projeto ou Aliwdade/Conla de despesa/Fcrte de recuso ( F. PADRAO/ ORIG/APL/DES/DET ) V^or autorizado Váor atualizado Liqiidoemperihado

*Ãhilw

: 3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

02990 E CCOOO OOOCV01/07/OCVOO Recirsos Ordinà-ios (Livres)

Critérios de seleção:

Datadocâculo; 11/06/2021

Órgão entre 14 e 14
Natureza de despesa entre: 33.90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.00
Sornente contas coin saldo

150000,00 28.783.33

Total Geral 150.000,00 150.000,00

Erriticto por: CADASTRO DE PPA na versão: 5527 f

E - Griç)odafonte doejercicio/EA- Gri^dafontede esjrcicics anteriores

11/092021 15:05:33



SECRETARIA DE fS 1^^ A kl aT
PLANALTO

^ ^ujiuiíúà fioi*- um ̂ianaita melh&ff

Cronograma de oficinas culturais pré-estabelecido pelo Departamento
Municipal da Cultura

Segunda Terça Quarta Quinta

19h às 21h30

Segunda Terça Quarta Quinta

8h às llh 8h às llh

13h às 17h

17h30 às

18h30

13h às 17h

17h30 às

18h30

14h às

16h



«jFrRFTiRiAnp PREFEITURA MUNICíPAL
1^'PLANALtO

Culti^sA

■  ̂ ̂íamito melhôfi!

Segunda Terça Quarta Quinta

7h30às llh30 7h30 às llh30

13h às 16h 13h às 16h

17h às 19h 17h às 19h

Segunda Terça Quarta Quinta

8h às lOh

13h às 16h

17h às 20h

A previsão de início dos cursos é para 27/09/2021.

'^Todos os horários foram descritos semanalmente e elaborados
obsei^vando a disponibilidade dos espaços culturais para realização das
aulas, sendo ofertados em turnos distintos para atender todos os públicos.
Os mesmos poderão sofrer alterações de acordo com a demanda e ajustes
com relação à disponibilidade de horários (profissional/espaço).

Dione Júnior Helfer

Diretor Municipal de Cultura

GÜ55



município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVA ME/EPP

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 72021 às 09:00 fnovel horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 inovei horas do dia
...■/..../2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.pianalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 219, e-mail: licitacao@planalío.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 ás 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa para ministrar aulas de arte
circense, aulas de ginástica rítmica, aulas de danças folclóricas alemãs, aulas de canto
e técnica vocal e ballet clássico objetivando o desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Cultura, Assistência Social e Educação nos projetos da escola de
talentos. Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva e nas demandas das
secretarias citadas, deste município de Planalto, Estado do Paraná, nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 01: AULAS DE DANÇAS FOLCLÓRICAS ALEMÃS
ITEM QUANT.

UNID.
OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 120
Floras

Contratação de empresa
especializada, visando à prestação
de serviço de aulas de danças
folclóricas alemãs por profissional

R$ 98,75 R$ 11.850,00

3 oi^/
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com curso de ensino superior em
Educação Física, registro ativo junto
ao CREF e curso com certificação em
dança folclórica alemã com no
mínimo 40 (quarenta) horas de
treinamento, para atender crianças,
adolescentes, jovens, adultos e
idosos do município de Planalto,
através do Departamento de Cultura,
bem como, realizar apresentações e
espetáculos locais e regionais,
realizar apresentações em datas
comemorativas do município. Sendo
aplicado o total de 10 horas aula

mensais por um período de 12 (doze)

meses.

TOTAL R$ 11.850,00

LOTE 02: AULAS DE GINÁSTICA RÍTMICA

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 960

Horas

Profissional com graduação em

Educação Física, com cursos

específicos nas áreas de ginástica

rítmica e artística, visando a prestação
de serviço de aulas destinadas a

crianças, jovens, adolescentes e

adultos, com caraa horária de 20

R$43,16 R$41.433,60

(vinte) horas semanais num total de 80

(oitenta) horas mensais, por um

período de 12 meses, conforme

programação da Secretaria Municipal

da Cultura e Assistência Social do

Município de Planalto.

Total R$ 41.433,60

LOTE 03: AULAS DE ARTE CIRCENSE

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 960 Prestação de serviço de aulas de arte R$ 39,70 R$ 38.112,00

tJ
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Horas circense, dramatização cômica, tecido
aéreo, atividade de expressão
corporal, ministradas por profissional
com certificação. Ministrar aulas para
crianças e jovens, desenvolver oficinas
para 3^ idade, transmitir

conhecimentos teóricos e

práticos propiciando a aproximação
com o circo e permitindo a

sensibilização lúdica através da

vivência de diversas modalidades

circenses, auxiliando em sua formação
pessoal e como cidadão, fazendo com

que melhorem aspectos básicos

existentes no aprendizado escolar e
na vida cotidiana. Sendo aplicado

mensalmente o total de 80 hnmfi aula.

No período aue corresponde a 12

meses, referentes aos meses de 2021

e 2022.

TOTAL R$ 38.112,00

LOTE 04: AULAS DE BALLET CLÁSSICO

ITEM

01

QUANT.

UNID.

384

horas

OBJETO

Profissional formado em educação
física visando a prestação de serviço
de aula de ballet clássico, para
crianças a partir dos 06 (seis) anos,
incluindo aulas iniciantes,
intermediárias e avançada, com
certificação específica na área,
atendendo as demandas da secretaria

de cultura e assistência social do

município, para um período de 12

PREÇO

UNIT.

(doze) meses . com carga horária de 8

(oito) horas semanais num total de 32

(trinta e duas) horas mensais

conforme programação da Secretaria
Municipal de Cultura e Secretaria de

Assistência Social.

R$ 69,50

PREÇO

TOTAL

R$ 26.688,00

3
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TOTAL

LOTE 05: AULAS DE CANTO/TÉCNICA VOCAL

ITEM I QUANT. | OBJETO PREÇO
UNia UNIT.

01 288 Profissional com certificação visando a R$41,33
Horas prestação de serviço de aula de canto

e técnica vocal, para crianças a partir
dos 08 (oito) anos, atendendo as

demandas da secretaria de cultura e

assistência social do município, para
um período de 12 (doze) meses . com

carga horária de 06 (seis) horas

semanais num total de 24 (vinte e

quatro) horas mensais, conforme

programação da Secretaria Municipal

de Cultura e Secretaria de Assistência

Social.

Canto Coral: Ministrar, administrar e

coordenar aulas teóricas e práticas de

acordo com o planejamento.
Desenvolver habilidade de se

expressar musicalmente através do

canto. Exercícios de técnica vocal,

dicção, exercícios específicos para o
desenvolvimento da interpretação e
afinação musical.

R$ 26.688,00

PREÇO

TOTAL

R$ 11.903,04

total I R$ 11.903,04
2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de 129.986,64 (Cento e vinte
e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais com sessenta e quatro centavos)
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido peio(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: .../..../2021.

HORA: 09:00 horas.

3 o
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4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1-A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar

147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Municipio de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3,1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAIVIENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;

o Mi
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5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legai da liciíante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo Vi.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores á data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.Dr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição

3o



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planaito@pianalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs; O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do editai, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e inctuir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
1) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

7

UÜ82



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
9 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente. ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:
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ENVELOPE I ~ PROPOSTA DE PREÇOS
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as lícitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E Ã Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 — Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.2.3 — Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Da qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado que comprove a execução de serviços compatível com o objeto da
licitação (Lotes 01, 02, 03, 04 e 05);

9.2.4.2 - Para os Lotes 01, 02 e 04: Diploma de graduação em licenciatura ou
bacharelado em Educação Física e registro ativo junto ao CREF (Conselho Regional de
Educação Fisica)

9.2.4;3 - Para o Lote 01: Comprovação de certificação em dança folclórica alemã com
no mínimo 40 (quarenta) horas de treinamento.

9.2.4.4. - Para o Lote 02: Comprovação de certificação específica nas áreas de
ginástica rítmica e artística;
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9.2.4.5. - Para o Lote 03: Comprovação de possuir pelo menos 01 (um) profissional
graduado em educação social, pedagogia ou similar com registro profissional no
Ministério do Trabalho de Diretor Circense.

9.2.4.6. - Para o Lote 04: Comprovação de certificação específica nas áreas de ballet
clássico;

9.2.4.7 - Para o Lote 05: Comprovação de certificação especifica em técnicas vocais.

9.2.4.5. - Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a
empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de
trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato
Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que
comprove essa condição.

9.2.4.6 - Declaração de responsabilidade, Indicando o responsável pela execução dos
serviços, designado á execução do objeto (conforme Anexo VII)

9.2.4.7 - Documentos Comolementares:

9.2.4.8- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.9 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.10 - Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.4.11 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

CGG6
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9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a ücitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior á abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10- DO JULGAWIENTO;-

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
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propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
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(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.
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10.3.1 — Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitaníes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida^ regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro^ (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
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10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1 - Os serviços serão prestados conforme cronograma definido pela Secretaria de
Esportes/Cultura, Educação e Assistência Social, com início previsto para ultima
semana de setembro do respectivo ano e solicitação das secretarias.

11.2 A solicitação deve conter as seguintes informações;

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem prestados;

c) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

d) Assinatura do secretário (a) responsável.
11.3 Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelas Secretarias.
11.4- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
11.5 A CONTF^TADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
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Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o (imite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.
11.6 A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria de Administração.
11.7 A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré definidos pelas secretarias, sem que haja acréscimo de valores
para o Município,

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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12.2.3- A Inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10%^ (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o thgésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao thgésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a
apresentação das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela
contratante;

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
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01020

01220

01240

01270

01310

01330

01350

02110

02190

02350

02440

02990

07.121 ■12.361.1201.2036 | 3.3.90.39.00
07.121.12.361.1201.2044 3.3.90.39.00.
07.121.12.364.1201.2040 3.3.90.39.00.
07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.39.00.
07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.
07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.39.00.
07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.
10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.
10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.39.00.
10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.
10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.
14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.

■00.00000

.00.00000

.00.00000

.00.00000

.00.00000

■00.00000

.00.00000

,00.00000

.00.00934

.00.00000

00.00000

00.00000

14.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.2.

14.6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.7- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n'' ..../2021.

14.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.9- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30edas 13h30e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
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15.2- O prazo para impugnação do Editai é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1- O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar da publicação
resumida do instrumento na imprensa oficial do municipio de Planalto-PR.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse público
de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

21
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17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
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Modelo de Carta de Credenciamento;
- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
- Modelo de Declaração de Idoneidade;
- Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIÍI do
Constituição Federal;
- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
Minuta de Contrato;
- Cronograma de Oficinas
- Termo de Referência.

Planalto-PR, de 2021

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

3o
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RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n®

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° ..../2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal

da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

UÜ7S
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO

SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

representante legal

empresa.

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

_5o 1^'
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ NO

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72021,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

26
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72021, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do llcitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO

SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO: EST.

representante legal

empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3o 1^; 2í
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021
PREGÃO PRESENCIAL N° .../2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro!
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,'
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: _ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

,  na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.° ,
residente e domlcíliado(a), na Cidade de

* • * j

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° ,,,,/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para ministrar aulas de arte
circense, aulas de ginástica rítmica, aulas de danças folclóricas alemãs, aulas de canto
e técnica vocal e ballet clássico objetivando o desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Cultura, Assistência Social e Eeducação nos projetos da Escola de
Talentos, Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva e nas demandas das
secretarias citadas, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Lote 1

Descrição Uni Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

Ll_ Total I

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2021, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços dar-se-á conforme calendário definido
pelas Secretarias de Esportes/Cultura, Educação e Assistência Social, com início
imediato à definição do calendário e solicitação das mesmas secretarias.

Parágrafo Terceiro: A expectativa de horas a serem trabalhadas é de 10 (dez) horas
mensais para as aulas de Danças Folclóricas Alemãs, 80 (oitenta) horas mensais
para as aulas de Ginástica Rítmica, 80 (oitenta) horas mensais para as aulas de artes
circenses. 32 (trinta e duas) horas mensais, para as aulas de ballet clássico e 24
(vinte e quatro) horas mensais para as aulas de canto/técnica vocal.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

3oa/i', 30 #^.-01::
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Editai e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no editai;

f) Os materiais necessários para a execução das aulas, serão fornecidos pela
Contratante, bem como o fornecimento de local para execução das aulas.

g) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

h) Efetuar o pagamento ajustado;
i) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
j) Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços objeto

deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços conforme
cronograma definido pela Secretaria de Cultura, Educação e Assistência Social,
com início previsto para a ultima semana de setembro do respectivo ano e
solicitação das secretarias.

b) A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do
Município de Planalto, através do órgão responsável que ficará encarregada de
acompanhar a prestação do serviço, prestando esclarecimentos solicitados,
atendendo as reclamações formuladas.

c) A solicitação deve conter as seguintes informações: Identificação da Secretaria
Municipal solicitante; Discriminação dos serviços a serem prestados; Local,
datas e horários que deverão ser prestados os serviços; Assinatura do secretário
(a) responsável.
d) A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos

éticos e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação.

e) Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem
como obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Cultura, Educação e Assistência Social.

f) Efetuar o fornecimento/execução do objeto na forma ajustada.
g) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

h) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em
parte, do objeto do contrato em que não houver a correta execução.

JpOi^í 31
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i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação,

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

k) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do
objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre as partes.

I) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais,
comerciais, tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil,
incidentes sobre a prestação dos serviços objeto deste Contrato,

m) Comprovar o cumprimento de horário, por meio a ser definido pela Secretaria
de Administração.

n) A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada
eventualmente fora dos horários pré definidos pelas secretarias, sem que
haja acréscimo de valores para o Municipio.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01220 07.121.12.361.1201.2044 3.3.90.39.00.00.00000

01240 07.121.12.364.1201.2040 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.39.00.00.00000

01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01330 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.39.00.00.00000

01350 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02190 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.39.00.00.00934

02350 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000

02440 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL
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Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente
ás sanções legais, a saber;
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração; obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 ̂  (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às comínações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a
contar da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de
Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse público, de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
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preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTíRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
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Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Cronograma de oficinas culturais pré-estabelecído pelo Departamento Municipal
da Cultura

Segunda Terça Quarta Quinta

Manhã

Tarde

Noite 19h às 21h30

Segunda Terça Quarta Quinta

Manhã

Tarde

Noite

8h às 11h

13h às 17h

17h30 às

18h30

8h às11h

13h às 17h

17h30 às

18h30

Segunda Terça Quarta Quinta

Manhã

Tarde

Noite 17h30 às

20h30

17h30 às

20h30

7h30 às 11h30 7h30 às 11h30
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Tarde

Noite

13h às 16h

17h às 19h

13h às 16h

17h às 19h

Ballet

Clássico

Segunda Terça Quarta Quinta

Manhã 8h às 10h

Tarde 13h às 16h

Noite 17h às 20h

A previsão de Início dos cursos é para 27/09/2021.

*Todos os horários foram descritos semanalmente e elaborados observando a
disponibilidade dos espaços culturais para realização das aulas, sendo ofertados em
turnos distintos para atender todos os públicos. Os mesmos poderão sofrer alterações
de acordo com a demanda e ajustes com relação à disponibilidade de horários
(profissional/espaço).

-Y
Dione Júnior Helfer

Diretor Municipal de Cultura
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presenciai,
com vistas à contratação de empresa para prestação de serviços de aulas de dança,
ballet, canto, etc para as Secretaria de Cultura, Educação e Assistência Social,
cujas especificações estão estabelecidas em solicitação data de 09 de agosto de
2021, conforme especificações do Termo de Referência.

2. Foram anexados diversos orçamentos, porém, em média, 03 (três)
orçamentos para cada item a ser licitado, o que serviu de base de cálculo para a
estipulação dos preços da licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados e não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 11 de agosto de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 11 de agosto
de 2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 23 de agosto de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA



ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legai^,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos peio edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade Ücitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.
11. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n^ 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaitar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

14. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro

' Art. 1" da Liíi n" 1Ü.52Ü/2U02: "Para íuiuisiçào ck' bens e servi<;os cumuns, pudera ser adulada a tieiun;àü na modalidade de
pregão, que será regida por esia Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os jins e efeitos desie
ariigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dejinidos pelo edital, por meio de
especijicações usuais no mercado."

^ Art tl. As compras e contratações de bens e serviços comum no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Munkipios. quando efetuadas pelo
sistema de registro de preços previsto no art IS da Lei n'8,666. de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER JURiDICO



de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao Interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação
via Ata de Registro de Preços, sendo prudente a conferência do
Quantitativo a ser contratado.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n® 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n° 8.566/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe;

I  - a autoridade competente Justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a Justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao ticitante vencedor.

18. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

GG96
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2.1. Da justificativa da contratação

19. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. Verifica-se. ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente á justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar
atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tanae aos
seus aspectos "jurídico-formais.

22. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

23. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

24. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

25. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

26. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela

Lei tf 10.520/2002, art. 3°. 1; Decreto n° 3.555/2000. an. 8", III a. GG97
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autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

27. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

28. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

29. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

30. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

31. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

32. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

33. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

34. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-Plenário) e Que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara^.

35. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

—
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b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC'3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC'2602~36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC~1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)•

36. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

37. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

38. No presente caso, houve a apresentação de diversos
orçamentos, e, em média. 03 (três^ orçamentos para cada item, afim de
basilar o oreco de lançamento.

39. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preaoeiro que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

40. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

41. Referido entendimento fora exarado no Acórdão n° 2.318/17 do TCU,
onde fixou-se o entendimento de Que é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
sela, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve soore-preco.

42. Assim, cabe á CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

43. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

44. Friso que o que se busca com a pesouisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse oreco. chegando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

■'An. 18. Idal.CnM23/20ü6;An.6"doDccreion''6.204/2ÜÜ7tíart.34daUin°ll.488/2ü07. .. Gü39
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2.4. Das Exigências de Habilitação

45. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o Hdtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

46. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

47. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

48. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

49. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

50. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

51. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

52. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

53. No presente caso, tal exigência foi cumprida.
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2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

54. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto nO 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido, devendo constar na minuta do
edital e contrato que a empresa atenda às exigências ambientais para
funcionamento e destlnação dos resíduos.

CONCLUSÃO

55. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Sugiro que a Administração Municipal reanalise os quantitativos que
pretende contratar;

d) Deve ser juntado justificativa aos autos para a não utilização do pregão
eletrônico no presente caso;

e) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

g) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

48. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

49. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.
Planaito/PR, 23 de agostd\de 2021.

JOÃOj^DERSON klauck
Procuradôí^urídicV - OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 23 de agosto de 2021

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeiro/Comissào de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de AULAS DE ARTE
CIRCENSE. AULAS DE GINÁSTICA RÍTMICA, AULAS DE DANÇAS
FOLCLÓRICAS ALEMÃS, AULAS DE CANTO/TÉCNICA VOCAL E BALLET
CLÁSSICO objetivando o desenvolvimento de ações realizadas pelas Secretarias de
Cultura, Educação e Assistência Social deste Município de Planalto-PR, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC
147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

lüi ) ç. (\J

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0102



município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVA ME/EPP

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 09/09/2021 ás 14:00h (catorze horas), no
Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município
de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 14:00 (catorze horas) do dia
09/09/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -\aavw.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 ás 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2-09 OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa para ministrar aulas de arte
circense, aulas de ginástica rítmica, aulas de danças folclóricas alemãs, aulas de canto
e técnica vocal e ballet clássico objetivando o desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Cultura, Assistência Social e Educação nos projetos da escola de
talentos. Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva e nas demandas das
secretarias citadas, deste município de Planalto, Estado do Paraná, nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 01: AULAS DE DANÇAS FOLCLÓRICAS ALEMAS

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 120

Floras

Contratação de empresa
especializada, visando à prestação
de serviço de aulas de danças
folclóricas alemãs por profissional
com curso de ensino superior em

R$ 98,75 R$ 11.850,00
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Educação Física, registro ativo junto
ao CREF e curso com certificação em
dança folclórica alemã com no
mínimo 40 (quarenta) horas de
treinamento, para atender crianças,
adolescentes, jovens, adultos e
idosos do município de Planalto,
através do Departamento de Cultura,
bem como, realizar apresentações e
espetáculos locais e regionais,
realizar apresentações em datas
comemorativas do município. Sendo
aplicado o total de 10 horas aula

mensais por um período de 12 (doze)

meses.

TOTAL R$ 11.850,00

LOTE 02: AULAS DE GINÁSTICA RÍTMICA

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 960

Floras

Profissional com graduação em

Educação Física, com cursos

específicos nas áreas de ginástica

rítmica e artística, visando a prestação

de serviço de aulas destinadas a

crianças, jovens, adolescentes e

adultos, com carga horária de 20

(vinte) horas semanais num total de 80

R$ 43,16 R$41.433,60

(oitenta) horas mensais, por um

período de 12 meses, conforme

programação da Secretaria Municipal

da Cultura e Assistência Social do

Município de Planalto.

Total R$ 41.433,60

LOTE 03: AULAS DE ARTE CIRCENSE

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 960

Horas

Prestação de serviço de aulas de arte

circense, dramatização cômica, tecido

aéreo, atividade de expressão

corporal, ministradas por profissional

com certificação. Ministrar aulas para

R$ 39,70 R$ 38.112,00

3o
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

crianças e jovens, desenvolver oficinas

para 3^ idade, transmitir

conhecimentos teóricos e

práticos propiciando a aproximação

com o circo e permitindo a

sensibilização lúdica através da

vivência de diversas modalidades

circenses, auxiliando em sua formação

pessoal e como cidadão, fazendo com

que melhorem aspectos básicos

existentes no aprendizado escolar e

na vida cotidiana. Sendo aplicado

mensalmente o total de 80 horas aula.

No período que corresponde a 12

meses, referentes aos meses de 2021

e 2022.

TOTAL R$ 38.112,00

LOTE 04: AULAS DE BALLET CLÁSSICO

ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 384

horas

Profissional formado em educação

física visando a prestação de serviço

de aula de ballet clássico, para

crianças a partir dos 06 (seis) anos,

incluindo aulas iniciantes,

intermediárias e avançada, com

certificação específica na área,
atendendo as demandas da secretaria

de cultura e assistência social do

município, para um período de 12

R$ 69,50 R$ 26.688,00

(doze) meses . com caroa horária de 8

(oito) horas semanais num total de 32

(trinta e duas) horas mensais.

conforme programação da Secretaria

Municipal de Cultura e Secretaria de

Assistência Social.

TOTAL R$ 26.688,00

LOTE 05: AULAS DE CANTO/TECNICA VOCAL

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO PREÇO
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

UNiD. UNIT. TOTAL

01 288

Horas

Profissional com certificação visando a

prestação de serviço de aula de canto

e técnica vocal, para crianças a partir

dos 08 (oito) anos, atendendo as

demandas da secretaria de cultura e

assistência social do município, para

um período de 12 (doze) meses . com

R$41,33 R$ 11.903,04

carga horária de 06 (seis) horas

semanais num total de 24 (vinte e

quatro) horas mensais, conforme

programação da Secretaria Municipal

de Cultura e Secretaria de Assistência

Social.

Canto Corai: Ministrar, administrar e

coordenar aulas teóricas e práticas de

acordo com o planejamento.

Desenvolver habilidade de se

expressar musicalmente através do

canto. Exercícios de técnica vocal,

dicção, exercícios específicos para o

desenvolvimento da interpretação e

afinação musical.

TOTAL R$ 11.903,04

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$129.986,64 (Cento e

vinte e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais com sessenta e quatro

centavos) conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido peio(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 09/09/2021.

HORA: 14:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1-A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE á participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas

3 o
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w município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
planalto 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

2)^0



w município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -15

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento {Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comerciai do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUiPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe), e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-maii, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
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Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente;
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e

7
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reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
9 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)

CliO
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 056/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 056/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
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9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Da qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado que comprove a execução de serviços compatível com o objeto da
licitação (Lotes 01, 02, 03, 04 e 05);

9.2.4.2 - Para os Lotes 01, 02 e 04: Diploma de graduação em licenciatura ou
bacharelado em Educação Física e registro ativo junto ao CREF (Conselho Regional de
Educação Fisica)

9.2.4.3 - Para o Lote 01: Comprovação de certificação em dança folclórica alemã com
no mínimo 40 (quarenta) horas de treinamento.

9.2.4.4. - Para o Lote 02: Comprovação de certificação especifica nas áreas de
ginástica rítmica e artística;

9.2.4.5. - Para o Lote 03: Comprovação de possuir pelo menos 01 (um) profissional
graduado em educação social, pedagogia ou similar com registro profissional no
Ministério do Trabalho de Diretor Circense.
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9.2.4.6. - Para o Lote 04: Comprovação de certificação específica nas áreas de ballet
clássico;

9.2.4.7 - Para o Lote 05: Comprovação de certificação especifica em técnicas vocais.

9.2.4.5. - Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a
empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de
trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato
Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que
comprove essa condição.

9.2.4.6 - Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos
serviços, designado à execução do objeto (conforme Anexo VII)

9.2.4.7 - Documentos Complementares:

9.2.4.8- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.9 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.10 - Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.4.11 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equ!pe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.
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9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticídades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 ás 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10- DO JULGAMENTO:-

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto á classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.
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10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virguta dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

13
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10.2.8- O Pregoelro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na finai da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.
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10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As íicitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os íicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais íicitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
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correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1 - Os serviços serão prestados conforme cronograma definido pela Secretaria de
Esportes/Cultura, Educação e Assistência Social, com início previsto para ultima
semana de setembro do respectivo ano e solicitação das secretarias.

11.2 A solicitação deve conter as seguintes informações;

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem prestados;

c) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

d) Assinatura do secretário (a) responsável.
11.3 Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelas Secretarias.
11.4- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
11.5 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.
11.6 A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria de Administração.
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11.7 A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré definidos pelas secretarias, sem que haja acréscimo de valores
para o Município.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada{s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente Instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a
apresentação das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela
contratante;

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

01020 07.121.12.361.1201.2036
01220 07.121.12.361.1201.2044

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000
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01240

01270

01310

01330

01350

02110

02190

02350

02440

02990

07.121

07.121

07.121

07.121

07.121

10.142

10.143

10.144

10.144

14.138

12.364.1201

12.365.1201

12.365.1201

12.366.1201

12.367.1201

08.243.0801

08.244.0801

08.244.0801

08.244.0801

13.392.1301

.2040

.2045

.2046

■2042

.2041

.2023

■2018

.1025

.2024

.2047

3.3.90

3.3.90

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90,

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

39.00

39.00

39.00

39.00

39.00

39.00

39.00

39.00

39.00

39.00

,00.00000

,00.00000

,00.00000

.00.00000

.00.00000

00.00000

00.00934

00.00000

00.00000

00.00000

14.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.2.

14.6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.7- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo íicitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n=^ 056/2021.

14.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.9- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.
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15.3- À Licitante é assegurado o direito de ínterposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1- O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar da publicação
resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto-PR.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse público
de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
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17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatáho, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba á(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
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ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXOVII- Minuta de Contrato;
ANEXO VIII- Cronograma de Oficinas
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, 23 de agosto de 2021

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 056/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

T  r>
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO. FONE:

MÜNICIPIO:

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

30
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

O representante legai da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatórío sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do GPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede á ,
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a). na Cidade de

•  ?

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 056/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para ministrar aulas de arte
circense, aulas de ginástica rítmica, aulas de danças folclóricas alemãs, aulas de canto
e técnica vocal e ballet clássico objetivando o desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Cultura, Assistência Social e Eeducação nos projetos da Escola de
Talentos, Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva e nas demandas das
secretarias citadas, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Lote 1

Descrição Uni Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

Total

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 056/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços dar-se-á conforme calendário definido
pelas Secretarias de Esportes/Cultura, Educação e Assistência Social, com início
imediato á definição do calendário e solicitação das mesmas secretarias.

Parágrafo Terceiro: A expectativa de horas a serem trabalhadas é de 10 (dez) horas
mensais para as aulas de Danças Folclóricas Alemãs, 80 (oitenta) horas mensais
para as aulas de Ginástica Rítmica, 80 (oitenta) horas mensais para as aulas de artes
circenses, 32 (trinta e duas) horas mensais, para as aulas de ballet clássico e 24
(vinte e quatro) horas mensais para as aulas de canto/técnica vocal.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ls) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitas da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar á Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Os materiais necessários para a execução das aulas, serão fornecidos pela
Contratante, bem como o fornecimento de local para execução das aulas.

g) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

h) Efetuar o pagamento ajustado;
i) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
j) Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços objeto

deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços conforme
cronograma definido pela Secretaria de Cultura, Educação e Assistência Social,
com início previsto para a ultima semana de setembro do respectivo ano e
solicitação das secretarias.

b) A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do
Município de Planalto, através do órgão responsável que ficará encarregada de
acompanhar a prestação do serviço, prestando esclarecimentos solicitados,
atendendo as reclamações formuladas.

c) A solicitação deve conter as seguintes informações: Identificação da Secretaria
Municipal solicitante; Discriminação dos serviços a serem prestados; Local,
datas e horários que deverão ser prestados os serviços; Assinatura do secretário
(a) responsável.
d) A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos

éticos e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação.

e) Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem
como obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Cultura, Educação e Assistência Social.

f) Efetuar o fornecimento/execução do objeto na forma ajustada.
g) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

h) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em
parte, do objeto do contrato em que não houver a correta execução.
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i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação,

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

k) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do
objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre as partes.

I) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais,
comerciais, tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil,
incidentes sobre a prestação dos serviços objeto deste Contrato,

m) Comprovar o cumprimento de horário, por meio a ser definido pela Secretaria
de Administração.

n) A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada
eventualmente fora dos horários pré definidos pelas secretarias, sem que
haja acréscimo de valores para o Municipio.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa

01020

01220

01240

01270

01310

01330

01350

02110

02190

02350

02440

02990

Funcional programática

07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.361.1201.2044

07.121.12.364.1201.2Q40

07.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

07.121.12.366.1201.2042

07.121.12.367.1201.2041

10.142.08.243.0801.2023

10.143.08.244.0801.2018

10.144.08.244.0801.1025

10.144.08.244.0801.2024

14.138.13.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00934

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO
FASE CONTRATUAL
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Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação. Inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12{doze) meses, a
contar da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de
Pianalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse público, de acordo com o art.57, 11, da lei 8.666 de 1993;

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
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preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTF^TADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
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Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n""
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste Instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Cronograma de oficinas culturais pré-estabelecido peio Departamento Municipal
da Cultura

Dança
Folclórica

Alemã

Segunda Terça Quarta Quinta

Manhã

Tarde

Noite 19h às 21h30

Ginástica

Rítmica

Manhã

Tarde

Noite

Segunda

8h às 11h

13h às 17h

17h30 às

18h30

Terça Quarta

8h às 11h

13h às 17h

17h30 às

18h30

Quinta

8h as 10h

14h as 16h

Canto Coral | Segunda Terça Quarta Quinta

Manhã

Tarde

Noite 17h30 às

20h30

17h30 às

20h30

Arte

Circense

Segunda Terça Quarta Quinta

7h30 às 11h30 7h30 às11h30

3o^
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Tarde 13h às 16h 13h às 16h

Noite 17h às 19h 17h às19h

Ballet

Clássico

Segunda Terça Quarta Quinta

Manhã 8h às10h

Tarde 13h às 16h

Noite 17h às 20h

A previsão de inicio dos cursos é para 27/09/2021.

*Todos os horários foram descritos semanalmente e elaborados observando a
disponibilidade dos espaços culturais para realização das aulas, sendo ofertados em
turnos distintos para atender todos os públicos. Os mesmos poderão sofrer alterações
de acordo com a demanda e ajustes com relação à disponibilidade de horários
(profissional/espaço).

■  . . .

Dione Júnior Flelfer

Diretor Municipal de Cultura

O 0140
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO PREGÃO PRESENCIAL N» 056/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 056/2021

O MUNICÍPÍO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 056/2021, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar aulas de arte
circense, aulas de ginástica rítmica, aulas de danças folclóricas
alemãs, aulas de canto e técnica vocal e ballet clássico
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, Assistência Social e Educação nos
projetos da escola de talentos. Escola Municipal Professora
Solange Bueno da Silva e nas demandas das secretarias citadas,
deste município de Planalto, Estado do Paraná.
VALOR TOTAL: RS 129.986,64 (cento e vinte e nove mil,
novecentos e oitenta e seis reais com sessenta e quatro
centavos).
DATA DA ABERTURA: 09 de setembro de 2021 - às 14:00
(catorze) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identifícador:5B62EEE0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 24/08/2021. Edição 2334
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Viva o Feijão estimula a produção
^renciada e novos hábitos de consumo

Cüni presença conlinna-
clci na mesa da maioria dos

brasileiros, t) feijão é tam
bém protagonista do Viva o
Feijão. Resultado de parce
ria entre o Sebrae/PR, Ins
tituto Brasileiro do Feij<ào e
Pulses nhrafe). Instituto de

DescnvoKámento Rural do

Paraná (IDR), .•Associação
paia o Desenvohimento da
Agroecülügia (Aopa), Quin-
tana Gastronomia, Asso
ciação Brasileira de Bares
e Restaurantes (Abrasel), a
iniciativa pretende fomentar
a produção de variedades da
leguminosa e divereificar as
formas de consumo.

Até maio de 2022, serão
rer^^dos concursos gas-
trf. nicos (com chefs de
cozinha), e-books com re
ceitas, lives mensais, vídeos,
materiais complementares,
pi"émiüs e visitas técnicas
no campo para produtores,
einpacotadores, donos de
restaurante.s, indústrias, su-
permcrcadistas e outros in
teressados pelo assunto.
A coordenadora estadual

de Agronegócios do Sebrae/
PR. Maria Isabel Guima

rães, conta sobre o objoti\'o
da ação. "Queremos mostrar

(lue o feijão segue sendo um
produto viável para aqueles
produtores que, por diferen
tes motivos, diminuíram sua
plantação. Existem diversas
oportunidades a serem apro
veitadas, seja para expi.)rtar
diferentes tipos para outros
países ou aproveitar nichos
de mercados", diz.

Além disso, em uma das
ações a serem realizadas,
cerca de 20 chefes de cozinha

receberão uma caixa com
produtos para participar de
um desafio gastronômico. A
idéia é que os protí.s.sionais
criem novas receitas. Alguns
dos itens a serem enviados
são; macarrão feito de arroz

e feijão, farinha de feijão e
diferentes tipos de feijão.

"Vemo.s o feijão como
uma causa social e queremos
iinpactar desde aqueles que
produzem por subsistência
até grandes agricultores.
Atualmente, sabemos que
mais de 60% da produção
brasileira é de feijão cario
ca. Depender de apenas mn
tipo pode trazer problemas,
como a falta da leguminosa.
por conta de alguma situa
ção climática, por exemplo,
ou que o produtor tenha iim

excedente que o mercado
não consiga absoi"ver", con
ta Marcelo Eduardo Lüders,
presidente do Ibrafe.
Um estudo, realizado

pelo IBGE (Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatísti
ca), mo.stra que o Paraná foi
o maior produtor de feijão
do país em 2019, sendo res
ponsável pela produção de
21,67% de todos os tipos de
grãos. Grande parte disso é
por conta da agricultura fa
miliar e pequenos produto
res.

"Eles podem e devem
dar a extensão das proprie
dades, consorciar culturas,
o que é bom para (j aspecto
econômico e, no caso do fei
jão, bom para qualidade do
solo. A escolha da variedade
correta, aclimatada, o siste
ma de produção compatível
à preservação, a orientação
técnica adequada ao am
biente, tudo isso possibili
ta otimizar os esforços do
agricultor", comenta a pre
sidente da Associação para o
Desenvolvimento da Agroe-
cologia (AOPA), Daniele Co-
marella.

Em Curitiba, o empreen
dedor e produtor de feijão

PROJETOS NA ASSEMBLÉIA LEGISUTIVA PROPOEM UM
PROGRAMA DE AUXILIO AOS 'ÓRFÃOS DA PANDEMIA'
Muitas famílias foram afe

tadas com as mortes em decor

rência da Covid-19. Estima-se
que o Brasil tem um órfão a
catia 5 minutos, e esse número
pt»d^^sar de 130 mil crian
ças jlescentes, até 17 anos.
que perderam os pais na pan-
demia, conforme estimativa
publicada em 20 de julho pela
revista cientifica Lancet.

Pen.sando em uma forma

de ajudar socialmente esses
jovens, em muitos casos em
vulnerabilidade social, trami
tam na .\ssembleia Legislativa
do Paraná dois projetos de lei
(406/2021 e 328/2021) que
visam criar auxílios, psicológi
co e até financeiro, para es.ses
jovens.

Um dos projetos é de au
toria do deputado Do Carmo
(PSL) o foi protocolado nesta
semana. Pela proposta, ficam
criadas diretrizes a implanta
ção do Programa Estadual de
Apoio Social e Psicológico às
crianças e adolescentes que .se
tornaram órfãos devido à pan-
deniia causada pela Covid-19
(PROESASP).

A finalidade do projeto é a
de "promover a proteção psi
cológica e .social daqueles que

se tornaram vulneráveis com o

falecimento de seus genitores,
os quais tenham como causa
do óbito moléstias decorrentes
da Covid-19". O PROES.\SP.
será executado pelo Poder
Executivo, que poderá receber
doações, financeiras e de seivi-
ços. para implantar a iniciativa
e direcionar tais recursos "pro
gramas de apoio psicológico e
.social às crianças e adolescen
tes em situação de vulnerabi
lidade causada pela perda de
seus genitores ou responsáveis
financeiros, em decorrência da
Covid-19. Serão beneficiados
crianças e adolescentc.s que te
nham pai, mãe ou tutor faleci
dos em decorrência do coroua-

vírus", diz o texto da proposta.
O deputado Do Carmo diz

que a idéia da proposta ".suigiu
da empatia que se faz necessá
ria, ao sofrimento destes jovens
órfãos, que por muitas vezes
se tornam objetos de rejeição
e ainda sofrem a dor da perda
dos pais, que seguramente é
um dos piores sofrimentos que
um ser humano pode experi
mentar em toda sua existência,
e se esta dor não for de alguma
forma compensada este jovem
ao invés de contribuir com o

desenvolvimento estatal, pode
se tornar objeto de atendimen
to contínuo".

A proposta apresentada pelo
deputado Douglas l'"abrício se
gue as mesmas diretrizes e de-
tennina também que por meio
da Superintendência Geral de
Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior - SETI, será desenvol
vido um planejamento esti-atégi-
co para garantir que este público
ingresse no ensino superior.

A matéria também prevê o
pagamento mensal de um auxi
lio no valor de R$ 500,00 com
o objetivo de contribuir para a
garantia do direito à rida e .saú
de, bem como para o acesso à
alimentação, educação e lazer.
"É uma medida importante
para amenizar os reflexos so
ciais da pandemia da Covid-19,
reforçando o compromisso do
Estado do Paraná com os deve
ras institucionais de proteger
a família e a,ssegürar a criança
e ao adolescente os seus direi

tos", justifica o parlamentar.
As duas propostas aguar

dam os pareceres da Comissão
de Constituição e Justiça (CCJ)
e das demais Comissões antes
de ser apreciada e votada em
plenário.

orgânico. Ix)urival Vieira
de Jesus, está otimista com
a iniciativa. "Estou imer

so nesse mundo desde que
nasci e vejo que o estimulo
à plantação de diferentes va
riedades é importante. Hoje,
planto 12 tipos diferentes de
feijão e acredito que existem
outros pratos que podem ser
desenvolvidos por meio de
estudos e tentativas de pre
paro. Isso com certeza vai
chamar atenção do consu
midor", finaliza.
A próxima live será reali

zada na terça-feira (31/08). a

partir das 16 h(jv;i.s. As ações
podem ser acompanhadas
pelo site ou pelo perfil do
Instagram @vivaufeijao.

Durante os próximos me
ses, atiridades voltadas j>ara
o consumidor serão realiza

das na.s mídias digitai.s e .so
ciais do projeto com o obje
tivo de anijiliar o con.suino,
gerar negócios e inovação cm
toda cadeia. Pale.slras. lives.
desafio de i-estaurantes. dicas
de preparo no dia a dia, lan
çamento de livro online de
receitas e outras ações acon
tecerão no decorrer do ano.

MlMCIPlODtPUVALTO

.AVISO DLLICIT.AÇ.ÀO
™GÃOPRESE.N'CUI''VI)S4'2021

O MfNICIPIO DE PLAK.ALTf) laz >abeT iniacii3íio$ que cüin luvc ii: Lí:
fedfíal n" de 1 / è jallni de .■OlH Deaeto Mi!nieiíí.ii de n' 2"-'
de 2ti'06 200* e. siibsidiínanienie. á Lei tf S 666 9'^ e coiuplemeniaiex Lf"
12.1/2006 e 114.'2014. em sua sede siíi) a Prai,'a Sâo Francisco de Assis, tf llíi?.
làrá reaitfar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob ]t
0.''6'2021, coíilbmie descnío abaixo
OBJETO: Cosraiaçào de empresa para minisirar aula-, de arte cícense. aáis
de sinásiica riimica. aulas de danças folclóricas atós. aulas de canto e lécmca
vocal e bailei clássico objelivaiido o Jesem olvimento de açòes execuLidav pela
Sfcreiaria de Cultura. .Assisiêucia Social e Educação nos projeios da escola de
lalentos. Escola Municipal Professora Solange Buenci da Silva e nas demandas
das secreianas ciladas, deste município de Planalio. E.slado do Paraná
\'.AI.0R TOTAL: RS12ii.9S6.64 (cenlo e vHiie e nove mil. iwvecenliu. e
oiieiiLi e seis reais com sessenla e quatro cenüvcs).
DATA DA .A8ERTUR.A. ftlde seienibro de 202! - as 14:00 íc.aiotze) horas.
Maiores infomiaçoes junto ao Departamento de Licitâçòes em horário de
expediente ou pelo e-mail: licilacaoiflplanallo.pr üov.br.

LUíZC.ARLOSBON!
Prefeito Municipal

0142


